
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, !Vil centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2021 

CONTRATO N°. 245/202I-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO — COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio 
administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de 
Cassia(BA). 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 04 



COOPERSÁM 

Oficio n° 003/2022 

Lauro de Freitas, 03 de fevereiro de 2023 

À 
Diretoria Administrativa 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/Ba 
Travessa Professora Helena, s/n 
Centro 
Santa Rita de Cássia/Ba 

ASSUNTO: CONTRATO N° 245/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Isr 162/2021 - Solicitação de Repactuação referente a 

aplicação de Salário Mínimo Vigente no Pais 

A COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE 

MANUTENÇÃO — COOPERSAM, vem, com fulcro no art. 65, §8°, da Lei 8.666/93 C/C 

Cláusula Sexta, item 2, do Contrato N°245/2021, expor e requerer o que se segue. 

1. DOS FATOS 

Em 20 de maio de 2021 a Requerente, junto à presente Administração Pública, celebrou o 

Contrato N°245/2021, cujo o objeto, descrito na Cláusula Primeira, visa a prestação de serviços 

continuados de apoio administrativo e operacional, tendo prazo inicial de 08 (oito) meses. 

Sucede que o contrato foi aditado para prorrogar o prazo original estabelecido, de modo que sua 

vigência fora estabelecida até o dia 30/04/2023. Em paralelo, diante da necessidade de aumento 

da dimensão do objeto, promoveu-se o aditamento de valor dentro do limite legal de 25%, de 

modo que o contrato atualmente possui o valor global de R$8.533.910,00. 

Evidentemente, além dos materiais e equipamentos necessários para a execução do serviço, a 

requerente dispõe também dos profissionais devidamente habilitados e treinados para o 

desempenho das tarefas contratadas pela Administração requerida. 
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CÕeSPERSAM 
Conforme a planilha sintética e composição de preços unitários que subsidiam o contrato, o valor 

do "pró-labore" dos cooperados estava parametrizada pelo valor do salário mínimo então 

vigente, de R$1.100,00 (hum mil e cem reais), estabelecido pela Medida Provisória N° 1.021, de 

30 de dezembro de 2020, somado ao desconto do montante necessário ao pagamento de INSS 

(20%), de modo que os colaboradores não recebessem valor líquido abaixo do salário mínimo do 

país. 

Não obstante, desde a formalização contratual não se promoveu a repactuação do contrato em 

comento, muito embora o salário mínimo já tenha recebido dois aumentos. 

Nesse sentido, temos que a Medida Provisória 1.143/2022, de 12 de dezembro de 2022, reajustou 

o valor do salário mínimo a partir de 01 de janeiro de 2023 para R$1.302,00 (um mil, trezentos e 

dois reais), atingindo diretamente o contrato em vigor entre as partes. 

Isto é, o valor global calculado anteriormente considerava o valor do salário mínimo inferior ao 

atual, implicando, necessariamente, em aumento substancial dos valores a serem repassados aos 

cooperados, de modo que, se forem mantidos inalterados os valores iniciais, haverá claro 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, culminando em grave prejuízo à Requerente. 

Dessa forma, em observância à Cláusula Sexta, item 2, do Contrato, ante a necessidade de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, vem a COOPERSAM requerer que seja 

reali7ada a repactuação do valor global, uma vez preenchidos os requisitos legais para tal 

provimento, conforme melhor evidenciado a seguir. 

2. Do DIREITO À REPACTUAÇÃO. 

Como é sabido, a repactuação é instrumento que busca a manutenção do equilíbrio-econômico 

financeiro do contrato, mediante alteração da remuneração do contratado para fazer frente a 

eventos periódicos que impactem diretamente nos custos da execução contratual. 

O art. 65, §8°, da Lei 8.666/93, sustenta este reajuste, possibilitando que seja realizada tal 

alteração do valor a fim de adequar os termos contratuais à realidade financeira posteriormente 

estabelecida. Ademais, a norma dispensa a necessidade de aditivo contratual, podendo a 

repactuação ser realizada por mera apostila ou por registro formal no processo da contratação, 

conforme indicado abaixo: 

§80 A variação do valor contratual para fazerface ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
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CÕCSPERSÁM 
condições de pagamento nele pwvistas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

No mesmo sentido, a Instrução Normativa n° 05/2017, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão dispõe, expressamente, acerca da possibilidade de repactuação de 

preços. O art. 54 e parágrafos indicam que a repactuação é direito do contratado para assegurar 

o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, exposto nestes temos: 

Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada 

nas contratações de serviços continuado com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos 

quais a proposta se referir. 

§ I° A repactuação para fazer fia e à elevação dos custos da contratação, respeitada a 

anualidade disposta no capta, e que vier ao correr durante a vigência do contrato, é direito 

do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, 

confirme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do 

Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da 

proposta. 

2° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos aue tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os castos decorrentes da mão 

de obra e os natos decorrentes dos insinuas necessários à ~cação do serviço. 

Conforme visto acima, diferente dos contratos de obras de construção civil, que, nos termos da 

jurisprudência colacionada na decisão denegatória (Processo n° CON-00-00460192, TCE/SC), 

"poderão ser reajustados após decorrido um ano desde a data limite para apresentação das propostas ao 

certame licitatório", o contrato de terceirização de mão de obra possui termo inicial para a 

repactuação diferenciado. 

Nesse sentido, a Instrução Normativa n° 05/2017, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão dispõe que o termo inicial para a contagem do prazo de um ano para 

a repactuação seria a "data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente 

à época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra". Vejamos: 
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COOPERSÁM 
Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado aparar: 

II - Da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente 

à época da apresentação da proposta quando a variação dos custos firr decorrente da mão 

de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

Nos mesmos termos, é a previsão da Cláusula Sexta, item 2, do Contrato em comento: 

CLÁUSULA SEXTA —DO RE.ATUS TE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

2) DA REPACTUAÇÁO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo 

de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data 

da última repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, 

a dato do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o 

salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da 

repactuação, de antecipações e benefícios não previstos originariamente. A repactuação será 

precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e em caso de contratação de 

terceirização. 

Nesse ponto, cumpre esclarecer que a presente Cooperativa não possui natureza jurídica de 

empresa, de modo que não deve observância obrigatória aos termos de eventual Convenção 

Coletiva ou instrumento congênere. 

Não obstante, os cooperados, ainda que não tenham relação trabalhista com a Cooperativa, estão 

prestando um serviço, de modo que devem perceber, a título de pró-labore, valor compatível com 

o mínimo estipulado no país. 

Por sua vez, à época da elaboração do orçamento estimativo constante no edital, e consequente 

apresentação das propostas, vigia o salário mínimo no importe de R$1.100,00 (hum mil e cem 

reais), conforme estabelecido pela Medida Provisória N° 1.021, de 30 de dezembro de 2020. 

Ocorre que a Medida Provisória 1.143/2021, de 12 de dezembro de 2022, reajustou o valor do 

salário mínimo a partir de 01 de janeiro de 2023 para R$1.302,00 (hum mil, trezentos e dois 

reais). 
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Nesse ponto, inexistindo Acordo, Dissídio Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho que 

possa ser utilizada como termo inicial para contagem do interregno mínimo de 01 ano, conforme 

estabelecido contratualmente, uma vez que a Cooperativa não está vinculada a termos 

estabelecidos em tais instrumentos — considerando que não há relação de trabalho para com os 

cooperados —, deve-se utilizar o início da vigência do salário mínimo estabelecido à época de 

apresentação das propostas (01/01/2021), enquanto termo inicial para contagem do referido 

interregno mínimo de 01 ano. 

De tal forma, temos que a Medida Provisória N° 1.021, de 30 de dezembro de 2020, que 

estabeleceu o salário mínimo no importe de R$1.100,00 (hum mil e cem reais) a partir de 01 de 

janeiro de 2022, constitui a data base para início da contagem do prazo do interregno de 01 (um) 

ano, necessário à repactuação, de sorte que tal lapso temporal venceu em 01/01/2022, momento 

a partir do qual esta Requerente adquiriu o direito de proceder à dita repactuação. 

Para além, cumpre reforçar que a repactuação, por meio do reajuste "salarial" nada mais é do 

que a variação do custo do instituo — mão-de-obra - provocada pelo fenômeno inflacionário. 

Dito isto, é fato que, inexistindo o estabelecimento de índice inflacionário por meio contratual, 

bem como inexistindo Acordo, Dissídio Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho que possa 

parametrizar a evolução dos custos do contrato, o percentual de alteração do salário mínimo se 

mostra o meio mais idôneo à Administração Pública para corrigir as variações inflacionárias 

suportadas pela Contratada. 

Assim, a proposta de repactuação não diz respeito ao aumento do lucro que seria auferido pelo 

requerente; trata-se, tão somente, de atualização dos custos para a execução do contrato, 

evitando, dessa maneira, onerar excessivamente o licitante. 

Ademais, necessário repetir que a repactuação é direito do contratado, assegurado pelo art. 37, 

XXI da Constituição, na medida em que importaria ao requerente efetivo prejuízo caso mantido 

os valores do atual contrato. 

No mais, em cumprimento à Cláusula Sexta, item 02, do contrato, a qual determinou que, no 

pedido de repactuação, "a Contratada deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 

custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será anal/cada pela Prefeitura para 

verificação de sua viabilidade e/ ou necessidade", informamos que, anexo ao presente requerimento, 

constam planilhas que indicam a variação dos custos inerentes ao aumento do mínimo salarial, 

CNPJ: 03.396.056/0001-03 
Rua Priscila B. Dutra, 389 - Sala 225 Buraquinho - Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.709-200 

(71) 3051-3441 



(" 

COOPERSAM 
para além elos Medidas Provisórias que estabeleceram os salários mínimos para os exercícios de 

2021, 2022 e 2023. 

Diante do exposto, resta claro o direito de repactuação contratual nos termos da planilha em 

anexo, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do negócio ajustado entre as partes. 

3. REQUERIMENTOS 

Ante todo o exposto, requer-se: 

a) Que a presente solicitação seja recebida e analisada pela e. Prefeitura Municipal de Santa 

Rita de Cássia/BA; 

b) Que a requerente seja consultada caso haja necessidade de esclarecimentos anteriores à 

prolação da decisão; 

c) Por tini, que seja DEFERIDA A REPACTUAÇÃO CONTRATUAL, nos termos da planilha em 

anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Santa Rita de Cássia, 02 de fevereiro de 2023. 

JUEASON ANTONIO DE SOUZA SANTOS e-m 
0.0 

Cooperativa de Trabalho de Serv. Adm. e de Manutenção 
CNPJ: 03.396.056/0001-03 

Jueilson António de Souza Santos 
Diretor Presidente FC—NPJ. 01.306 0E:L002'1 -0-1 

L l AuRe cil_ çFV.
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Cooperativo de Trabalho de Serviços 

Administrativos e de Manulençõo 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato n° 245/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia/BA. 

Prezados Senhores, 

Proposta que faz a COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO - COOPERSAM, inscrita no 
CNP) sob n°. 03.396.056/0001-03 e inscrição estadual n2. 052.197.835, estabelecida na Rua Priscila B Dutra, n° 389, Sala 225, Buraquinho, 
Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.709-200, solicitando o Reequilihrio Económico-financeiro para a execução dos serviços objeto do contrato 
em epígrafe, conforme as especificações abaixo: 

1. PESSOA jURIDICA: 

Razão Social: Cooperativa de Trabalho de Serviços Administrativos e de Manutenção - COOPERSAM. 

CNP!: 03.396.056/0001-03. Inscrição Mun.lEst.: 10031283 1 052.197.835 

!Endereço: Rua Priscila B Dutra, a° 389, Sala 225, Buraquinho, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.709-200. 

Telefone: (71) 3051-34411 Cel.: (71) 9 9229-6912 E-mail: comercial@coopersambahia.com.br. 

Banco: Banco do Brasil. Agência: 4340-01 Conta Corrente: 52899-4 

REPRESENTANTE LEGAL: lueilson Antônio de Souza Santos. 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUAL 

Item Descrição Quant. Unid. 
Valor 
Trabalhada 

da Hora 
Valor Total 

1 Serviços de Agente de Portaria 13.750 hxh RS 8,27 RS 111712,50 

1 
2 Serviços de Condução de Veículos 9.625 hxh RS 9,32 RS 89.705,00 

3 Serviços de Conservação e Limpeza 33.000 hxh RS 8,27 RS 272.910,00 

4 :Serviços de Operação de Maquinas 3.300 hxh RS 15,27 RS 50.391,00 

5 :Serviços de Preparação e Distribuição de Alimentos 13.750 hxh RI 8,27 RS 113312,50 

6 
I 
Serviços de Rotinas Administrativas 18.700 Inch R$ 8,27 RS 154.649,00 

7 'Serviços de Vigilância Diurna 26.125 Inda RS 8,27 RS 216.053,75 

8 Serviços de Vigilância Noturna 5300 luth RS 10,11 RS 55.605,00 

VALOR TOTAL MENSAL RI L066.738,75 

VALOR TOTAL GLOBAL P/08 (OITO) MESES RS 8333.910,00 

PROPOSTA REEQUILIBRADA 

Item Descrição Quant 1
Valor da Hora 

Unid. Valor Total 
Trabalhada 

1 Serviços de Agente de Portaria 13.750 hxh RE 10,19 RI 140.112,50 

2 iServiços de Condução de Veículos 9.625 Inch RS 13,71 RS 131.958,75 

3 Serviços de Conservação e Limpeza 33.000 hxh RS 9,92 11.$ 327.360,00 
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COOPERSAM 
Cooperativo de TraboRto de Serviços 

Administredivcrs e de Morrusançao 

4 Serviços de Operação de Máquinas 

5 Serviços de Preparação e Distribuição de Alimentos 

6 , Serviços de Rotinas Administrativas 

7 1Serviços de Vigilância Diurna 
— I 

8 1Serviços de Vigilância Noturna 

3.300 

13.750 

18.700 

26.125 

5.500 

hxh 

hxh 

R$ 18,68 [ R$ 61.644,00 

Ft$ 9,93 R$ 136.537,50 

9,94 R$ 185.878,00 

9,97 RS 260.466,25 

12,19 RS 67.045,00 

VALOR TOTAL MENSAL 

VALOR TOTAL GLOBAL P/ 08 (OITO) MESES 

hxh R$ 

Inch RS 

RS 1.311.002,00 

R$ 10.488.016,00 

DIFERENÇA 1.954.106,00 

Nosso preço global reequilibrado é de R$ 10.488.016,00 (Dez milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e dezesseLs reais). 

Lauro de Freitas - BA, 02 de fevereiro de 2023 

JUEILSON AN 10 DE SOUZA SANTOS 

Cooperativa de Trabalho de Sen. Adm. e de Manutenção 
CNP): 03.396.056/0001-03 

jueilson Antonio de Souza Santos 
Diretor Presidente 

CNN:03.396.056/0001-03 
Rua Priscila B. Dutra, 389 - Sala 225 

Buraquinho - Lauro de Freitas/BA - CEP: 92/09-200 
(21) 3051-3941 



írr 
COÓPERSAM 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato no 245/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS 

Descrição do Posto: Serviços de Agente  de Portaria  I Carga Horária: Conforme Edital 
Local de prestação do serviço (município): Município de Santa Rita de Cássia/BA 

I - Remuneração 

Pró-labore 
Descrição Percentual 

Adicional de Insalubridade 
Adicional de Periculosidade 
Outros (especificar) 
Total da Remuneração 

Valor 
1.741,81 

 Descrição 
Descanso Anual (Lei N° 12.690/2012) 
Seguro Trabalho (Lei N° 12.690/2012) 

II - Avanços Sociais 

Percentual 
8,33% 

1.741,81 

3,00% 

Valor
145,09 
52,25 

Total dos Avanços Sociais 11,33%  197,35 
Total Remuneração e Avanços Sociais 1.939,16 

III - Insumos de Mão de Obra 

Uniforme/EP1 
Total dos Itens I, II e III 

Descrição Valor 
15,00 

W - Taxa de Administração 
Descrição Percentual 

Taxa de Administração 4,70% 
Total da Taxa de Administração
Total dos Itens I, II, III e IV 

1.956,15 

Valor 

PIS 
COFINS 

V - Tributos sobre Faturamento
Descrição 

ISS 
Total dos Tributos 
VI - Valor Unitário 
VII - Valor da Hora Trabalhada 

91,94 
91,94 

2.048,09 _1

Percentual 
0,65% 
3,00% 
5,00% 

Valor 
14,57 
67,26 
112,10 
193,94 

2.242,02 
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CÕÕPERSÁM 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato no 245/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS 

Descrição do Posto: Serviços de Condução de Veículos  Carga Horária: Conforme Edital 
Local de prestação do serviço (município): Município de Santa Rita de Cássia/BA 

I - Remuneração 

Pró-labore 
Adicional de Insalubridade 
Adicional de Periculosidade 
Outros (especificar) 
Total da Remuneração 

Descrição  Percentual 

II - Avanços Sociais 

Valor 
2.289,00 

2.289,00 

DescriOo   Percentual
Descanso Anual (Lei N°12.690/2012) 8,33% 
Seguro Trabalho (Lei No 12.690/2012) 3,00% 
r - Total dos Avanços Sociais 11,33% 
Total Remuneração e Avanços Sociais 

III - Insumos de Mão de Obra 

Valor 
190,67 
68,67 

 259,34 - 
2.548,34 

Descrição   Valor 
Uniforme/EPI 15,00 
Total dos Itens 1,11 e 111 2.565,33 

IV - Taxa de Administração  
Descrição r Percentual 

Taxa de Administração   7,40% 
Total da Taxa de Administração

r Total dos Itens  I, II, III e IV 
- Tributos sobre Faturamento 

Descrição Percentual 
PIS  0,65% 
COFINS 3,00%
ISS 5,00% 

Valor 
189,83 
189,83 

2.755,17 

Total dos Tributos 
VI - Valor Unitário 
VII - Valor da Hora Trabalhada 

Valor 
19,60 
90,48 

150,80 
260,89 

3.016,06 
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(71) 3051-3441 

13,71 



nn 
COOPERSAM 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato no 245/2021 

Objeto. Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS 

Descrição do  Posto: Serviços de Conservação e Limpeza  1Carga Horária: Conforme Edital 
Local de prestação do serviço (município): Município de Santa Rita de Cássia/BA 

1- Remuneração 
Descrição 

Pró-labore 
Adicional de Insalubridade 
Adicional de Periculosidade 

Percentual 

Outros es ecificar 
Total da Remuneração

Valor 
1.651,39 

1.651,39 
II - Avanços Sociais 

Descrição  Percentual 
Descanso Anual (Lei Ng 12.690/2012)  8,33% 
Seguro Trabalho (Lei N2 12.690/2012) 3,00% 
Total dos  Avanços Sociais   11,33% 
Total Remuneração e Avanços Sociais 

Valor 
137,56 
49,54 

187,10 
1.838,49 

III - Insumos de Mão de Obra 
Descrição 

Uniforme/EPI 
Total dos Itens I, II e 111 

Descrição 
Taxa de Administração 
Total da  Taxa de Administração 
Total dos Itens 1,11,111 e IV 

Valor 
15,00 

L855,48 
IV - Taxa de Administração 

Percentual 
7,40% 

Valor 
137,31 
137,31 

1.992,79 
V - Tributos sobre Faturamento

Descrição Percentual Valor 
PIS 0,65% 14,18 
COFINS 3,00% 65,44 
ISS 5,00% 109,07 
Total dos Tributos 188,70 
Vi- Valor Unitário 2.181,48 
VII - Valor da Hora Trabalhada 9,92 

CNP): 03.396.056/0001-03 
Rua Priscila B. Dutra, 389 - Sala 225 

Buraquinho - Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.709-200 
(71) 3051-3441 



P" 
CiSOPERSAM 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato no 245/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS 

Descrição do Posto: Serviços de Operação de  Máquinas  Carga Horária: Conforme Edital 
Local de prestação do serviço (município): Município de Santa Rita de Cássia/BA 

1- Remuneração 
Descrição Percentual Valor 

Pró-labore 3.124,00 

Adicional de Insalubridade 
Adicional de Periculosidade 
Outros (especificar) 
Total da Remuneração 

11- Avanços Sociais 
3.124,00 

Descrição Percentual 
Descanso Anual (Lei N2 12.690/2012) 
Seguro Trabalho (Lei N2 12.690/2012) 

8,33% 
Valor 
260,23 

3,00% 
Total dos Avanços Sociais 
Total Remuneração e Avanços Sociais 

III - !amamos de Mão de Obra 

Uniforme/EP1
Total dos Itens 1,11e III 

Descrição 

11,33% 
93,72 

353,95 — 
3.477,95 

Valor 
15,00 

IV - Taxa de Administração 
Descrição Percentual 

Taxa de Administração  
Total da Taxa de Administração
Total dos Itens 1,11,111 e IV 

7,40% 

V - Tributos sobre Faturamento 
Descrição  

PIS 
COFINS   1 , 
ISS 
Total dos Tributos 

3.494,94 

Valor 
258,63 
258,63 

3.753,56 

Percentual Valor 
0,65% 26,71 
3,00% 123,27 
5,00% 205,45 

355,43 
VI - Valor Unitário i 4.108,99 
VII - Valor da Hora Trabalhada 18,68

CNP]: 03.396.056/0001-03 
Rua Priscila B. Dutra, 389 - Sala 225 

Buraquinho- Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.709-200 
(71) 3051-3441 



CEXSPERSAM 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato no 245/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS 

Descrição do Posto: Serviços de Prep. e Distribuição de Alimentos Carga Horária: Conforme Edital 
• Local de prestação do serviço (município): Município de Santa Rita de Cássia/BA 

1- Remuneração 

:Pró-labore 
!Adicional de Insalubridade 

Descrição Percentual I Valor 
1.652,98 

Adicional de Periculosidade 
'Outros (especificar) 
Total da Remuneração 

II - Avanços Sociais 

Descrição
Descanso Anual  (Lei N° 12.690/2012) 
Se ro Trabalho (Lei N° 12.690/2012)
Total dos Avanços Sociais 
Total Remuneração e Avanços Sociais

III - lnsumos de Mão de Obra 
Descrição 

Uniforme/EPI 

1.652,98 

Percentual 
8,33% 
3,00% 

11,33% 

Valor 
137,69 
49,59 

187,28 
1.840,26 

Valor 
15,00 

Total dos Itens I, II e III 1.857,25
- Taxa de Administração 

Descrição Percentual Valor 
Taxa de Administração 7,40%  137,44 
Total da Taxa de Administração   137,44 
Total dos Itens 1,11,111 e IV 1.994,68 

V - Tributos sobre Faturantento 
Descrição Percentual 1- Valor 

 0,65% 14,19 
3,00% 65,51 

PIS  
COFINS 
ISS 
'Total dos Tributos 
LV1- Valor Unitário 
VII - Valor da Hora Trabalhada 

5,00% 109,18 

CNP]: 03.396.056/0001-03 
Rua Priscila B. Dutra, 389 - Sala 225 

Buraquinho - Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.709-200 
(71) 3051-3441 

188,88  
2.183,56 

9,93 
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CENSPERSÁM 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato no 245/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS 

Descrição do Posto: Serviços de Rotinas Administrativas Carga Horária: Conforme Edital 
Local de prestação do serviço (município): Município de Santa Rita de Cássia/BA

Pró-labore 
Adicional de Insalubridade 
Adicional de Periculosidade 

1- Remuneração 
Descrição Percentual Valor 

1.655,35 

Outros (especificar) 
Total da Remuneração 1.655,35 

11- Avanços Sociais 

Descrição Percentual 
Descanso Anual (Lei N° 12.690/2012) 8,33% 
Seguro Trabalho (Lei N° 12.690/2012) 3,00% 
Total dos Avanços Sociais 11,33%
Total Remuneração e Avanços Sociais 

III - Insumos de Mão de Obra
Descrição 

Valor
137,89  
49,66 

187,55 
1.842,90 

Valor 
Uniforme/EPI 15,00 
Total dos Itens 1,11 e III 1.859,89 

IV - Taxa de Administração 
Descrição r Percentual Valor 

Taxa de Administração 7,40%  137,63  
Total da Taxa de Administração  137,63
Total dos Itens 1,11,111e IV 1.997,52 

V - Tributos sobre Faturamento 
Descrição Percentual 

PIS 0,65% 
COFINS  3,00% 
ISS 5,00% 
Total dos Tributos 
VI- Valor Unitário 
VII - Valor da Hora Trabalhada 

CNPJ: 03.396.056/0001-03 
Rua Priscila B. Dutra, 389 - sala 225 

Buraquinho - Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.709-200 
(71) 3051-3441 

Valor 
 14,21 
65,60 

109,33 
189,15 

2.186,67 
9,94 
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COOPERSÁM 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato no 245/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS 

Descrição do Posto: Serviços de Vigilância Diurna Carga Horária: Conforme Edital 
Local de prestação do serviço (município): Município de Santa Rita de Cássia/BA 

1- Remuneração 

Descrição Percentual 

Pró-labore 
Adicional de Insalubridade 
Adicional de Periculosidade 

Valor 
1.659,89 

Outros (especificar) 
Total da Remuneração 1.659,89 

II - Avanços Sociais 
Descrição 

Descanso Anual (Lei No 12.690/2012) 
Seguro Trabalho (Lei No 12.690/2012) 
Total dos Avanços Sociais  

Percentual
8,33% 
3,00% 

Valor 
138,27 
49,80 

Total Remuneração e Avanços Sociais 

Uniforme/EPI 

III - Insumos de Mão de Obra 
Descrição 

11,33% 188,07 
1.847,95 

Total dos Itens 1,11 e III 
IV- Taxa de Administração 

Descrição

Valor 
15,00 

1.864,94 

Percentual Valor 
Taxa de Administração   7,40% 138,01
Total da Taxa de Administração 138,01 
Total dos Itens 1,11, III e IV   2.002,95 

V - Tributos sobre Faturamento 
 Descrição Percentual Valor 

PIS 0,65% 1 14,25 
COFINS 3,00% 65,78 
ISS   5,00% 109,63 
Total dos Tributos 189,66

[VI - Valor Unitário  2.192,61 
VII - Valor da Hora Trabalhada 9,97 

CNP): 03.396.056/0001-03 
Rua Priscila B. Dutra, 389 - Sala 225 

Buraquinho- Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.709-200 
(71) 3051-3441 



COOPERSAM 

Ao 
Município de Santa Rita de Cássia/BA 
Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 
Ref.: Solicitação de Repactuação ao contrato no 245/2021 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇOS 

Descrição do Posto: Serviços de Vigilância Noturna Carga Horária: Conforme Edital 
Local de prestação do serviço (município): Município de Santa Rita de Cássia/BA 

1- Remuneração 7 
Descrição Percentual 

Pró-labore 
Adicional de Insalubridade 

Valor 
1.659,89 

Adicional Noturno 22,50% 
Outros (especificar) 
Total da Remuneração 

373,47 

2.033,36 
II - Avanços Sociais 

Descrição  Percentual
Descanso Anual (Lei N° 12.690/20121 8,33% 
Seguro Trabalho (Lei N° 12.690/2012) 3,00%
Total dos Avanços Sociais  11,33% 
Total Remuneração e Avanços Sociais 

III - Insumos de Mão de Obra 
Descrição 

Valor 
169,38 
61,00 

230,38 
2.263,74 

Uniforme/EPI 
Total dos Itens 1,11 e III 

Valor 
15,00 

IV - Taxa de Administração
2.280,73 

Descrição ' Percentual 
Taxa de Administração 
Total da Taxa de Administração 
Total dos Itens 1, II, III e IV 

7,40% 
Valor 
168,77 
168,77 

V - Tributos sobre Faturamento 
2.449,51 

Descrição Percentual Valor 
PIS  0,65% 17,43 
COFINS   3,00% 80,44 
ISS 5,00% 134,07 
Total dos Tributos 
VI- Valor Unitário 
VII - Valor da Hora Trabalhada

231,95 
2.681,45 

CNP): 03.396.056/0001-03 
Rua Priscila B. Dutra, 389 - Sala 225 

Buraquinho- Lauro de Freitas/BA - CEP: 42,709-200 
(71) 3051-3441 

12,19 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N°14.158, DE 2 DE JUNHO DE 2021 

Conversão da Medida Provisória n° 1.021 de 2020 
Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a partir 
de 1° de janeiro de 2021. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 1.021, de 2020, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, combinado com o 
art. 12 da Resolução n°1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A partir de 1° de janeiro de 2021, o salário-mínimo será de R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário-mínimo 
correspondera a R$ 36,67 (trinta e seis reais e sessenta e sete centavos) e o valor horário do salário-mínimo 
correspondera a R$ 5,00 (cinco reais). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.6.2021 - Edição extra 

https://stnvw.planalto.gov.bdccivit_03/_Ato2019-2022J2021/Lei/L14158.htmt-lext=1° A partir de 1°,(mil e cem reais). 111 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 14.35t  DE 1° DE JUNHO DE 2022 

Conversão da Medida Provisória n° 1.091 de 2021 Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a partir de 
1° de janeiro de 2022. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 1.091, de 2021, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução n° 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A partir de 1° de janeiro de 2022, o salário-mínimo será de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário-mínimo 
correspondera a R$ 40,40 (quarenta reais e quarenta centavos), e o valor horário correspondera a R$ 5,51 (cinco 
reais e cinquenta e um centavos). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 1° de junho de 2022.201! da Independência e 134° da República. 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.6.2022 

www.planatto.gov.briccivil_03/_ato2019-2022/2022/1ei/L14358.htm 1/1 
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Exposição de motivos 

Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.143,  DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 
1° de janeiro de 2023. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1°A partir de 1° de janeiro de 2023, o salário mínimo será de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 43,40 
(quarenta e três reais e quarenta centavos) e o valor horário, a R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos). 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de dezembro de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
José Carlos Oliveira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.2022 - Edição extra 

www.planalM.gov.briccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1143.htm 1/1 
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ONEW 5~ CONTABILIDADE PLIBliCA 

Barreiras-BA, 07 de fevereiro de 2023 

Ao Setor de Licitação 
Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA 

ASSUNTO: Resposta à Consulta do Setor de Licitações sobre os cálculos da Proposta de Reequilíbrio 
ao Contrato n" 245/2021. 

Inicialmente destacamos que a presente verificação está limitada à conferência das planilhas 

apresentadas pelo requerente, e o impacto que um possível reajuste desse contrato trará às contas 

públicas, cabendo a verificação de legalidade a ser manifestada pelo Jurídico, ao tempo que 

recomendamos a manifestação da Sec. De Finanças sobre a viabilidade financeira. 

DA PROPOSTA 

Foi apresentada uma Proposta de Reequilíbrio constando valor da hora trabalhada atual e valor da hora 

trabalhada na proposta reequilibrada. Os cálculos contidos nas planilhas estão corretos, não havendo 

divergências. 

Efetuamos o comparativo entre os valores atuais e a proposta e obtivemos um resultado de reajuste de 

R$ 244.263,25 (Duzentos c quarenta c quatro mil, duzentos c sessenta e três reais e vinte e cinco 

centavos), o que representa um reajuste para os 8 (oito) meses pactuados, de R$ 1.954.106,00 (hum 

milhão novecentos e cinquenta e quatro mil, cento e seis reais). 

O reajuste solicitado representa 22,90% de acréscimo em relação ao valor atual contratado, em 

contraponto, temos que o salário mínimo, citado na justificativa do requerente, sofreu um reajuste de 

7,43% de 2022 para 2023, c se considerado for o direito a retroagir ao reajuste do salário mínimo de 

2021 para 2022, onde ocorreu reajuste de 10,18%, temos um total de reajustes de salário mínimo de 

2021/2023 de 17,61%, estando assim 5,29% a menor que o pedido do requerente de 22,90%. 

DO IMPACTO FINANCEIRO — INDICE DE PESSOAL 

Contbmie já dito, o impacto financeiro mensal com o presente reequilíbrio seria de R$ 244.263,25 

(Duzentos e quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta c três reais e vinte c cinco centavos), o que 

representa um reajuste para os 8 (oito) meses pactuados, de R$ 1.954.106,00 (hum milhão novecentos 

O wwwacirnacontabilidadecomt-ir (77) 3611-46/5/5969 C) Endereço: Rua Alberto Ceirnbra n°858, Renato Gonçalves - Barreiras -BA 



"1.41 CONTABILIDADE PUBLiCA 
ACIMA 

e cinquenta c quatro mil, cento e seis reais), onde recomenda-se que seja repassada a informação à 

Secretaria de Finanças do Município para que o secretário manifeste sobre as disponibilidades 

financeiras para honrar com o compromisso. 

Quanto ao impacto nos índices de pessoal, conforme demonstrado abaixo, o índice de pessoal em 2022 

finalizou de forma equilibrada, alcançando 46,88%, com uma diferença de R$ 7.378.049,81 para 

ultrapassar os 54%, considerando o impacto exclusivo da presente demanda, o índice de pessoal suporta 

o reequilibrio requerido. 

INDICE PESSOAL 54% 

RECEITA ACUMULADA EM 2022 

É o nosso parecer, 

OESPESA COM ItãOAE AI 

COM DESPESA COM PESSOA' 

J.:2,617 75 

Oliveira Alves Júnior 

ador CRC/BA 030.119/0-7 

DEfiEESA .EECIEMEELADA..EEAXAE. 
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ESTADO DA SAHA 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RrIN DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO ! 
CNN: 13.880.711/0001-40 

»mona Professara Hetene, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba DEP: 47.15000. 

CONTRATO N.° 245/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 007/2021 
PRCICESSO ADMINISTRATIVO isr 162/2021 

CONTRATO VE PRESTÀÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM, 13E UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/13A DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPTIESA COOPERATIVA 
DE TRABALII0 DE ERV. ADM E . DE 
MANUTENÇÃO. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestaç'áope serviços, que entre si 
fazem, de um lado como Contratante a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a 
sede na Travessa Professor Heleno, s/n, Centro, Santa Rita de CássiL Estado do Bahia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNITI N.° 13.880.711/0001-40 representado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal de Santa Rita de Cássia, Sr. José Benedito Rocha Aragão, 'RO 2652 - BA, CP12 rr. 

207.067.153-49 e do outro a empresa: Cooperativa de Trab ho de Serv. Mui. E 

Manutenção. pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CIIPJ n°. 03.396.056/001-03, 

com sede .Rua Priscila 13 Dutra, n" 389 segundo andar, Buraquinho tt- Lauro de Freitas — BA, 

neste. ato representado peio Senhor JoeilSon Antônio de Souza ntos, portador do. CPF: 

341.100,545-91 e do R.C-: 178931942 SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA, tem 

entre si ajustado o presente CONTRATO; submetendo as partes aos receitos legais instituídos 

pela Lei o.' 8,666; de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui serviço deste instrumento O registro de preis para contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de Mudo administrativo e 

operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia — BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DAS NORMAS DE 'REGÊNCIA DO 

2A. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
1):UiS n' 8,666, de 21 de junho de .1993, n°8883, de 8 de junho de 994 e n°9.648. de 27 de 

maio de 199h' c demais disposições legais reguladoras de licitações a Administração Pública 

Federal: 
E) Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Comblementar na 147, de 7 de 

agosto de 2014. 

NTRATO 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VEICULAÇ Á0. 
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3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resul ado da Dispensa de licitação 
promovida, Pregão presencial n" 007/2021, Processo Administrativo n° 0162/2021 em que à 
CONTRATADA foi ratificado o objeto, 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 
1 

4.1, 0 valor do presente contrato é de R$ 6.827.128,00 (seis mil oitocentos e vinte e sete 
mil, cento e vinte oito reais), de acordo com os valores constatares na Proposta de Preços, 
apresentado pela CONTRATADA no PregWo Presencial no .007 2021, entendido este como 

preço justo e suficiente, para a execução do presente objeto, confofue quantitativo c descritivo 
abaixo: 

Descrição (   Quant 
1 

Onid Valor 

unir. 

, 
VI. Total 

Serviço de Agente de Portaria 

__, 

11.000 hxh 8,27 R$ 90.970,00 
. Serviço de Condução de Veículos 7.700 Inch 9,32 RS 71.764,00 

Serviço de Conservação e 1 26.400 
Limpeza 

hx11 8,27 P$ 219.329,00 

Serviço de Operador de Máquina I 2,640 h - h 15,27 R$ 40.312,80 
r Serviço de Preparação e i 11.000 

Distribuição de Alimentos 
11xli 8,27 R$ 90.970,00 

Serviço de Rotina Administrativa t 14.960 11 $ 8,27 

8,27 

R$ 123/19.20 

- 
..._, 

Serviço de Vigilância' Diurno i 20,900 hxli R$ 172.843,00 

Serviço de Vigilância Noturno 4.400 hxh $30,11. R$ 44.843.00 

Valor mensal R$ 853.391,00 

Valor total RS 6.827.128,00 

4.2. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após` a emissão da Nota Fiscal, e 

estarão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros. custos 

prevideneiarios, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada 

pela CONTRA /FADA, que é parte integrante deste entendido este ilorno preço justo e suficiente 

dos serviços, objeto deis-ie. instrumento. 

4.3. A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresem& a proposta vencedora da 

licitação e devera vir acompanhada das Certidões de -Regularidade 
15 1

 e Trabalhista. 

4.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Tertno3 iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota cie 'pmpentio oliiiicontrato
k 
r 
I 

O 
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4.5. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de tlansferência bancária, após a 
entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obriga4o do objeto da licitação, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação d4) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
conferida(s) e aprovadas) pelo setor de liquidação do Município. r 

4.6. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será Levolvida à CONTRATADA 
para as necessárias COITCOCS. contando-se os prazos acima estabelícidos a partir da data de sua 
reapre-sentação para efeito de pagamento. 

4.7. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE,lem hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objelb deste contrato 

4.8. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da se,g inte maneira; o valor global 
dos serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da tONTRATADA, tais corno 
despesas com materiais, insumos, hospedagens e alimentação. 60% (sessenta por cento) 
referem-se à prestação dos serviços aqui estipulados, A empresa de*ni emitir o relatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas ila seguinte dotação 
orçamentária: g 

1 , 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004- Gestão das Ações da Secretaria Munf 

Mal de Administração 

, 
Unidade Orçamentária: 02.00.000 - Secretaria de Mun. De mero ',Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048 -- Gestão das Ações da Secretaria de Mo. De Meio Ambiente e 
Turismo 

Unidade Orçamentária: 02,90.000 - Secretaria de Mun. De Agrie 'tura e Desenvolvimento 
Rural 
Projeto de Atividade: 2050 Gestão das Ações da Secretaria de Ivijin. De Agricultura e 
Desenvolvimento Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria de, Mun. De Obras. Infraest. E Des. Urbano 

Projeto de Atividade: 2041 - Gestão das Ações da Secretaria de N4n. De Obras. hifraest. E 

Des. Urbano 

Unidade Orçamentária: 02,07.001 - 
Projeto de Atividade: 2022 - Gestão 
Projeto de Atividade: 2025 -- Gestão 
Projeto de Atividade: 2026 - Gestão 
Projeto de Atividade: 2027 - Gestão 
Projeto de Atividade: 2070- Gestão 
Projeto de Atividade: 2073 - Gestão 
Complexidade 

Nado Municipal de Man. DellSaúde 
das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 
das Ações de Vigilância em úde 
das Ações - PACS 
das Ações do rins - Atenção ásica 
das Ações Gestão das Ações o SAMII 
das Ações Gestão das Ações fo MAC édia e 

fi
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Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Complexidade 
Projeto de Atividade: 2038 
Projeto de Atividade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Atividade: 2049 
Cadastro único 
Projeto de Atividade: 2063 
Projeta) de Atividade: 2065 
Projeto de Atividade: 2104 

Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2102 

.05.001 -Fundo de Mun. De Assistência Social 
- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
- Gestão dos Rec. do Bloco da Proteçt Social Especial de Média 

- Gestão das Ações do Conselho da Cf -t'u wa e do adolescente 
- Gestão dos Rec. Do 131oco da Proteç o Social Básica 
- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestãclido SUAS 
- Gestão dos Reeç. Do Bloco da °estat./já° Prog. Bolsa Família e do 

i 
- Gestão dos Recursos dos Programas o FNAS 
- Gestão' dos Recursos Transt Do Est o (FEAS) 
- Programa it infância / Criança Feliz. 

1 
15.000- Futido Municipal de Meio Atisbiente 
- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.000 - Fundo de Desenv. Da Educa4ão Básica - FUNDEB 
Projeto de Atividade: 2021 - Gestão das Ações do FU6TDEB 40/ 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Mun. De Educaçãd 
Projeto de Atividade: 2008 - Gestão das Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009 - Gestão das Ações do Ensino Fundankntal
Projeto de Atividade: 2016- Gestão de Apoio a jornada Pedagógifa
Projeto de Atividade: 2017 - Gestão das Ações do Salário Educaç o 

Elemento de Despesa: 3 3.9.0.39.00. - Outros Serviços Terceiros --(Pessoa Jurídica 

Fonte: O - Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Sailciej15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde US 
Fonte: 28- Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS 
Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assis ência Social FNAS 
Fonte: 19- 'fransferencias FUNDES (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 

Fonte: 1-Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário ucação 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUA Â0 DE PREÇOS E DO 

REEQUILÍBRIO ECOWES41COIFINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumen+ contratual, bem como dos 

eventuais aditivos fumados. 

2) DA REPACTUAÇÂO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observa4 o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se fcrir, ou da data da tiltima 

repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a propos4s se referir, a data do 

1 
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convençãO, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estiput4 o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repaetuação, de antecipações e de 
benefícios não previstos originariamente. A repaetuaçãci será .frecedida de demonstração 
analítica do aumento dos custos e ein casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUILIERIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reeqüilíbrio económico-financeiro do instrumeatof contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de nsequências: incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução du ajustado, ou ainda, e 1 caso de força maior, caso 
fortuito Qll fato do príncipe, configurando área económica e%traorcinária e extracontratual (art._ 
65, Inc. li, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente p variação dos componentes 
dos custos do Convido, devidamente justificada, onde tal dernottstração será analisada pela 
Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCLA, EXECUÇÃO E REN(XVAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO é de 08 ito) meses da data da sua 
assinatura. 

PM:agrarei 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO podirá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 08 (oito) meses, até o limite de 60 (sessentdmeses, observado o disposto 
no parágrafo r. 

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO fica410 sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços pratica4os, com os reajustes legais, 
estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, Itediante Termo Aditivo, de 
acordo com os An 57, seus incisos. parágrafos e alíneas e 65 seus intisos, parágrafos e alíneas da 
Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAVAS 

8.1. DA CONTRATANTE 

8.11. Nomear e destacar equipe, . composta por servidores que 'detenham conhecimento da 
execução do objeto deste Termo de Referência; 
8.1.2. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução tlos serviços ora contratados, 

definindo as prioridades e regras de atendimento ás localidades &aos usuários, bem como os 
prazos e etapas para cumprimento das obrigações; 
8.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, em conjunto cm. a contratada, caso alguma 

situação excepcional venha impacfar o atividades; 
8.1.4. Efetuar o pagamento á contratada no prazo da Cláusula do pitgiunento deste contrato. 

8.1.5. Proporcionar todas as condições para que a CONTRA DA possa desempenhar a 

execução do objeto de acordo com as determinações do Contrat , do. Edital e sc Anexos, 

especialmente do Termo de Referência. 
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8.1.6.- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, km como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesás necenaárnis ao boinSindamento do contrato; 
8.1.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a -execução do 
objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências cOrretivas; 
8.1.8. Rejeitar, no- todo ou em parte, por intermédio da fiscalizado,. o objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a kubstituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados; 
8.1,9. Aplicar a Contratada as -sanções regulamentares e contrattigis depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ~14 defesa; l. 
8.1.10. Fornecer à contratada todas as informações, esclarechneltos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. . 
8.1.11. Exercer -o ticonipanhamento e a fiscalitação do objeto Ido contrato, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detgetarlas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolirvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis! 
8.1.12. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições nó curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 1 
8.1.13. Exigir o:cumprimento de todas as obrigações assumidas- pelarONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.14. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam niantidas, em compatibilidade 
com ás obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as rendições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação: 

i ir 
8.2. DA CONTRATADA : 

3. 

É 

8.2.1, Prestar os serviços dentro dos prazos e condições estabeleci+ no Termo de Referência; 
8,2.2. Executar o Serviço mantendo todas as Condições de qualidadi originais; 
8.2.3. Atender prontamente as Ordens de .Serviços, instalação tilos Mesmos, expedindo a 
competente nota de prestação de serviços.
5.2.4. Responder pelos prejuízos Materiais ou pessoais causad& por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próptio. bem como cos prejuízos decorrentes da 
:qualidade slo Serviço. 
8.2.5. Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operakonal, acompanhamento das 
atividades e alocação da equipe devidamente qualificada; 1 é 

8.2.6. Tratar reSerfaibittehte com a Prefeitura, sob pena de res nsabilidade civil, penal e i tn
administrativa, sobre todsa e qualquer assunto de interesse da contr te ou de terceiros de que 

tomar conhecimento era ratão da execução do objeto deste Tegmo, devendo orientar selas 

empregados c prepostos nesse sentido. ! 
8.2.7. Comunicar à contratante, por escrita quando verificar icondições inadequadas de 

execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do 

serviço, apresentando razões justifiezidoras, que serão objeto de apretigão pela contratante; 

8.2.8. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independe temente de justificativa por 

parte desta. qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, peru anência ou comportamento 

sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à di ,ciplina da repartição ou ao 

interesse do serviço público: 
8.2.9. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido 
contrato; 
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8.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação; 
8.2.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previden4iário,s, fiscais, tributários e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 
8.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato findado com a contratante; 
8.2.13. Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a 
contratante; 
8.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos çii supressões que se fizerem 
nos serviços de até 25% (vinte e cinco pstr cento) do valor ia ciai atualizado do contrato, 
conforme Art. 65, Inciso 11, alínea da Lei 8.666/93; 

Parágrafo Único: A Prefeitura reserva-se ao direito de não adqugir a totalidade dos -serviços 
solicitados. 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas soli nações do Sr. Prefeito e da 
proposta naquilo que -não contrariar as disposições deste instrument : 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADJIINISTRATIVAS: 
t 

419. 1. Ficará impedido de licitar c contratar com a CONTRATA TE e -toda a Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco . os, sem prejuízo das multas 
previstas teste contrato, bem como das demais eominações I legais, garantida prévia e 
fundamentada defesa, o licitante que: 
9.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposla não celebrar o Contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e noÉArt. 41 da Lei 12.462/2011; 
9.1.2 - Deixai de entregar a documentação exigida neste eanttato e anexos ou-- apresentar 
documento falso; 1 
91.3 -- Ensejar O retardamento da execução ou da entrega do ob to da licitação sem motivo 
justificaria; 
9.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo Ne em decorrência de fui superveniente, devidamente 
justificado; 

# 
9.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato: • h 

9.1.6 - Comportar-se de modo Miarmo ou cometer fraude fiscal, ot4 
9.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato_ t 

91-8 - A aplicação da sanção de que trata deste Contrata i-mp11a4 ainda o descredenciamento 

do CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de dastriunento Unificado de 

Fornecedores -- SICAFt,;„ . ! 
9.1.9 - -As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei ti" . 

1 8.666/93, aplicam-se a este Contrato. 
9. 2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a .COr.fTRATANTE poderá aplicar 

sanções de natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, dia te do não cumprimento das n r, 
4 4 xx 

cláusulas contratuais. ,i - s 

9.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer 9,ndenização suplementar no ti J\ 

montante equivalente aoi prejuízo excedente que causar, na forma 4o Parágrafo único, do artigo 

416, do Código Civil. . . • 
9.4 - Vela inexecução total ou parcial do Contrato ou ir astronauta equivalente, a 

CONTRATANTE poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicir à Contratada as se . ites 

sanções: 
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9.4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quandli a Contratada descumprir 
qualquer obrigação, e será expedido peba Gestor/Fiscal do Contrato Ou servidor responsável pelo 
recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obligação ocorrer na fase de 
execução do objeto. entendida desde a recusa em retirar a nota dei empenho ou em assinar o 
Contrato, nos seguintes casos: 

- Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho lu a assinar o Contrato. Dor 
um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo ¡Iara retirada ou assinatura; 
9.4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validadef de sua proposta. atrasar ou 
ensejar o retiadarnento na execução do seu objeto, por um períciêdo de 5 (cinco) dias úteis 
contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; j 
9.4.1.3 - Quando se tratar do fornecimento, caso seja identifkado atraso superior a já 
especificado anteriormente no cumprimento das metas em relação ata solicitado, não justificado 
pela empresa contratada. 
9.4 l .4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigaçãii atinente ao objeto deste 
Contrato, sendo a advertência registrada e fundamentada em doeu/114M específico. 

9.4.2 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Conitratada, pelo Orclenador de 
Despesas da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execuç4o do objeto da licitação ou 
inexecuç;ão do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada no4 seguintes percentuais: 

- Nos casos de atrasos: 
9.42.1.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atniso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. até o limite de 9.9% 
(nove, vírgula, nove por cento), que corresponde. até 30 (trinta) dias de atraso; 
4.2.1.2 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de attliso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o vallor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRPITANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 
94.2.1.3 - (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por clescumpritnento do prazo de 
entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposta nos subitens 9.4.2.1.1 e 
9.4.2.1.2; 

9.5 - Nos casos de recusa ou inexecução: 

9.5.1. - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento e ivalente o, dentro do prazcu 
estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado 

sobre a parte inadimplente; 
9,5.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela hiaxecução total do objeto da 

licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, ("aceira prazo de entrega. 

9.5.3. - A multa será.fonnalizada por simples aposdlamento, na forrda do artigo 65, parágrafo 80, r ,,, 

da Lei n' 8.666/93 e será executada após regular processo achninistativo, oferecido à Contratada 

a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3' do arti o 86 da Lar n° 8.666/93. 

Observada a seguinte ordem: 
9;5.1.3.1. -. Mediante desconto ..n() valorda garantia depositada do resiectivo Contrato; 

9.5.1.3.2 -• Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contra, da; e 

9.5.1.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de exeriução. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEIT? 
CNPJ; 13.880.711 /0001-4 

TIIMOS.Sa Prol *nor. ~pós, ali+ centro de Santa Rita de Cássi a CEP: 47.15000. 
t. 

9.5.1.3.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia piestada, além da perda desta, 
responderá à Contratada pela Sita diferença, devidamente atuali4da pelo índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, que ser4 descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judiciiihnente. O atroo, para efeito 
de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia .. guinte ao do vencimento do 
prazo de entrega, se dia -de. expediente normal na repanição intere, sada, ou no primeiro dia útil 
seguinte. . , 
9.5.1.3.5. - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser rpkvado; 
9.5.13.51. - O arraso na execução do objeto :Oeste contrato não suptior a 05 (cinco) dias; e 
9.5.3.5.2. .- A execução de multa cujo montante seja inferior t dos respectivos custos de 
cobrança. . 
9, 5.2. - A .multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras Janções, segundo a. natureza e 
a gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcitinalidade e da razoabilidade. 
9.5.3. - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto processo Administrativo com 
o objetivo de anulação da nota de empenho dou rescisão uni14era1 do Contrato, exceto se 
houver justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraio superior a 30 (trinta) dias, 
sendo nunnidas as penalidades na forma do subitem 9.4.1.1 e 9.4.24.1. 

1 
9.6 - SUSPENSÃO: É a sanção. que impede temporariamente di fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, e suspenoçe o registro cadastral da 
CONTRATADA no Sistema de Cadastramento Unificado de Formicedores - SICAR de acordo 
cem os prazos a seguir: i 

I 

9.6.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entr  .ar, no prazo estabelecido no 
edital. os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, te forma provisória, ou, em 
original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atras 1, seta justificativa pertinente 
ao certame, qualquer fase da licitação; I 

9.6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentroztdo prazo de validade de Mia 
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na eme ção do seu objeto, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato. 
9.6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
9.6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 

objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente OU adjudicação do objeto da 

licitação:, + , 
9.6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os Objetivoí da licitação; e 

9.6.33 - Receber qualquer das multas previstas no subirem 9.4.2 e 4ão efetuar o pagamento, 

9:6.3. - São conmetentes.para aplicar a penalidade de suspensão, 
9.6.3.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANT :, quando o descumprimento 

da obrigação.ocorrer no finibito do procedimento licitatório; e 9.6.3)2.- O Ordenador de Despesas 

da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer rta fase de execução do objeto 

da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de emperhio ou assinar o Contrato ou 
t 

qualquer documento hábil que venha substituí-to. , 
9.63.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e 

Município. . . . . , .

9.7- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração dl inidoneidade será aplicada 

somente pele Gestor, it vista .dos motivos informados na instrução processual. 

9.7.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometei- ato como osídescritos nos ais. 90, 92:93, 
I / - 

94, 95 e 97 da Lei ri° 8.666/93. 1 i 
1 
; 
; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RiTA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEIT 
CHPJ: 13.880.711/0001-40 

Trâvesa Professore Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-$a CEP: 47.15000. 

9.8 • DisposiçõeS gerais 
9.8.1 - As sanções previstas nos subitens- 9.6e 9.7 poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que, em razão do Contrato; 
9.8.1.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, porneios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.8.1.2 - Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os abjetiv da licitação; 
9.8.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atOs ilícitos praticados.. it

9.9 - Do direito de defesa 
9.9.1 - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra Ia aplicação das penas de 
advertência, suspensão temporária ou de Multa, no prazo de 05 (ctico) (lias úteis, a contar da 
ciência da respectiva notificação. I 
9.9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do titã() CONTRATANTE, por 
intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá recondiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias. Úteis, ou, nessa caso, a decisão ser proferida dentmi do prazo de 05 (cinco) dias 
ClitIS, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilid e. 
9.9.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se- odiado início e incluir-se 
- a O do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, excetô quando for explicitamente 
disposto em contrário; it 

• 

9.9.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e ap s exaurida a fase recursal, a 1 

aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo sinto deverá ser publicado 
nos Diários Oficiais da União e do Estado da Paraíba, devendo constg: 
9.9.4.1 -.A origem e o número do processo em que foi proferido o deipacho. 
9.9.4.2 -.0 prazo do impedimento para licitar e contratar; 

- O fundamento legal tia sanção aplicada; e 
9.9.4.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sha inscrição no Cadastro da 
Receita Federal. 
9.9.5. Após o julgamento do(s) recurso(sl, ou transcorrido o prazø sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará itnediat mente ao órgão competente 
que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistt Ia de Cadastro. 
9.10 - Do assentamento em registros 
9.101 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários oficiais da União, Estado e 
Município as sanções aplicadas com fundamento nos subitcns .4.1 e 9.4.2, as quais se 
formalizam por meio de si mples-apostilamento e/ou registro em sisttjna, na tonta do artigo 65, § 
8', da Lei n" 8.666/93. 
9;10.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e venc4m em dia de expediente no 

órgão ou na entidade. 
9.11- Da strieicão -a perdas e danos 
9.11.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas nb edital, à Contratada ficará 

sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo 

das-cumprimento das obrigações licitatóri as. 

CLÁUSULA pÉnisu -DA RESCLSÁO 

10.1. A inexeeução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consegue 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

t 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA R TA DE CASS A 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40, 

Travessa Preerseare Helene, sin centro de santa Rita de Cássia4a CEP: 47.15000. 

10.2 - Consititnem motivo para rescisão do contrato: 

1- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projenos ou prazos; 
11 • o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a corpprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início dos serviços; 

11 V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia co.municaçã á Administração; 
VI - a sub-contratação total ou parcial do seti objeto, a associação1 o contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão o incorporação, não admitidas 
no edital e neste contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade çesignada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotada_ na forma do Il 12 do art. 67 
desta Lei: 
IX - a dectetação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato: 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo itonhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o atraio; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, servi s ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido nd § l'-' do art. 65 destatei: 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. I 
3 - A rescisão do contrato poderá ser; 
I - determinada por áto unilateral e escrito da Administração, nos ¡asas previstos no Ait. 77 da 
Lei 8.666/93; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no prorso da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; i. , 
III - judicial, nos termos da legislação: 
4 - A resinsão administrativa ou amigável deverá ser precedi de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
5 - Quando a rescisão Ocorrer com. base .nos incisos 1 deste a go. sem que haja culpa do 

contratado, será este feSffaido dos prejuízos regularmente comprovados cpie houver sofrido, 

tendo ainda direito a: # 
b 

r I - devolução de garantia; 
11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da res+ão; 

UI - pagamento do custo da desmobilização. 
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o ironograrna de execução seta 

prorrogado automaticamente por igual tempo. # t 

7 - É permitido à Administração, no caso de concordata do eoptratado, manter o contrato, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços ssenciais. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO 

CONTRATO: 1 
1 

FISCALIZAÇÃO 



ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITC4 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 f 

Travessa Pra/assam Nein, siri centro de Santa Rita de Cássia* CEP: 47.15000. 

11.1. Foi nomeada, a Fiscal deste Contrato atraves da Portaria n, 087,2021° Sr. EITE/WAR 
REINALDO ARAGÃO a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67, da Lei Federal n" 8.666/93. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS FORTUITLt S, DE FORÇA MAIOR 
OU OMISSOS 

i 
1 

12.1. Tal com() prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão 
responsabilizados por fatos çomprovadamente decorrentes de casos tortuitos ou de força maior, 

tocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre s partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OB 

/ 

TO 

13.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a v cios ocultos ou defeitos da 
coisa, ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cá -1ssia BA, para dirimir quaisquer 
duvidas Mandas do presente instrumento. • 

$ 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instru' ento em 02 (duas) vias, de ; 

iêual teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinai, s. 

1 

Santa Rita de Cássia - BA, 20 de maio de 2LJ2l 

7-2 

José Rei) aAragão i 
Prefeito Municipal Santa Rita de Cássia SÃ

CONTRATANTE 

1 

Pe ativa de T -abalho de Serv. A . E MapitençL 
CNPF 03.396.056/001-03 

jueilson Antônio de Souza Santos 
CPF: 341.100.545-91 

CONTRATADA 
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ESTADO DA DA BANIA 
PREFEITURA IVIITNICIPAL DE SANTA RITA ÓE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880311/000140 

neveme ~Amam miem, ain centro de Santa Rita da Cámtia-Ela CEIN47.15000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 162/2021 PREGÃO PRESENCIAL 007/2421 
CONTRATO N 245/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁ 
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Se,rr. Adm. E Manutenção 
CNP, e°. 03.396.056/001-03 
OBJETO: O registro de preços para contrata:Ao de pessoa jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio admiuistmtivo e operacional para atender as necessidides do Município de 
Santa Rita de Cássia— BA. 
VALOR: R$ 6.827.128,00 (seis milhões oitocentos e vinte e sete mil, centos vinte oito reais) 
VIGÊNCIA 31/12/2021. 

Santa Rita de Cássia— Rahja, 20 de maio de 2021. 

-- ‘tertficaçãoDsolt0 .17FIGLI2R-VAllifR905kciaNJUHD-801.1J4D80 - 

Versão oferrdoica disponível em: httpYldoem.org.brIbelserãeritãdecassle 

bee0hOtOil~d~:~ikergiai.040400 difritcOgRteri~b~a itl~tornié~POik#S410elia- 018:511

1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Protenora Helena. n 'entro de Saara Pila de Crissw-B.4 TM 4 -  1.5000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N. 007/7021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 245/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO Ng. 01 



ESTADO DA RAMA 
- . PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITI 
CN 13.880.71 I/0001-40 

, le rz . s Rd: i 1:4 
4- l 

Pki 16 esSI,/ ADMISIS I PA I IVO Si" 162 2021 - 1,RECI4C) PRESh4sul.A1. cai" 2t12 

ADI 1 IV( Dl RI, hIFICAÇA0 E R.A -IN:6K A C.:À0 AO CONTRA TOADAIINisrkAii\n 

Cinde 310 II". 2452)2

Aditon 0- til 
I 
t ti NIENICIP DIO E SANTA RITA DE CÁSSIA. lIstado da Bahia. pessoa j ridica de direito público interno. 

1 's PJ 'c' 1 1 Mi - 1 I 0001 -1 4 ç, com a sede na Fun essa Professora Helena. ,t n". t.i entro. Uh P: 47. 150 000. em Salm, 
r tR :Ia de Ca ia I B‘). inscrita no CNP! S '' 1 3 880.71 I 0001-40. neste ato represe ddll pelo lAcelentissimo Prefeito. 

;'. si -fase ill:aCtill0 Rtteha Aracho. OCO 2652 - RA, CPI na. 207 067 153 i4 9. e do outro lado, a empresa 
CDOPER.ATIVA DE TRABL D W TRABALHO LIE SEI . MINI. E MANITE's(ÃO. •StE1 tin• i dica de direito priv ado 

n C .1 n 96inscrita o S P " it i 3 .06 0001-63. com sede Rua P iriscila II Outra II' 389, ida 225. lote 54. Buramiinliti. i 1.1' 
42 76(1•2lat. Cal 1.a1iTo .h.: i relho RA. neste alo representado pelo senhor Jti ikon Aniiimia de SOUld santos. 
ottriailor do (I I ;611 1110.545-91 e do R( i 17801;942 SS1' BA, formalizaram oicontrato de Prestação de Serv icto 

1"- - : 15 2021. em 20 de maio de 2021. tendo comn obtem a prestaçait li ser% iços continuado, de amuo 
minIrustiatis o e %Te MC ilillai para atender as necessidades deste Municipio. TI, iefITIOS do Processo de 19e9ão 
Presencial n- 007 2021, originado do Proce,so Administrativo riu 182 2021, e co/Mame iliCtItiCatisas constantes no 

presente Prinjt . •.30 tent /UNTO C aC o rJad‘h neste ato. alterar t. presente Contrai., cindi m ie atlianze se declara 

Cláusula Primeira PROKROli AÇÃO DA VIGÉNIC1A DO PRESEN-f E CON ICAPI) - Coo I., irme justificativas 

constantes rio presente Processo, o Alunicipie de Sarna Rita de Cassia IRA i e ("Contratado tèln insto e acordado. 
neste aiii, prorroiral" a s igac ia do presente Contrato, de 31 de dezembro de 2021 Iara 31 de agosto de 2022 

Assoo st.litlit. ti Mlink. ¡NO de santi Rita de C assiatlf A p e o Contracado, declar do não haver interesse em alterar 
OCilliiiiiia outra t. lausida do 'csente Contrato assinam o presente Termo Adiiiiiin_ em 10; Itrési sois. pintamente com 

•Is testemunhas que tainhent o assinam. depois de lido e achado conhinne. que se 'untará ao Contrato, forMand0 too 

I. sio IMMO. indit tsi‘d e illsvpittits -ci para todriS os ct .c: aos legais. t eorii. ai o o Coimai,, nos it.TnlilS alitti 

e \ plessaMente til ti:rade% e ratitiCand(' OS demais lermos do Contrato não expressa+ente alterados neste instrumento 

Santa Rita de Cassi. 

'dl 'SIGN 
.10Se 

de dezembro de 20 

a 4151442-:"
1 C 

t i R, ieha Aragao 

,w_Sinors 
OmPISA Allif 

Jueilson António de Souza Santos 

NOrlitr 2 .1 J.1  :,,.14. 
7 

cliCY6J3 P43:29... . . .. ..
wertuthie 4c1, /67,59 

4 

Nume 

CPFcrtg35-iGlf 
Identidade 01-a..5 2

4j,j Clarc‘ e' 

- -44/ 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

'revidai frohmore Mimasi, Cenoro de Saiu R.a de camada ai':41 15041 

?ROCES) dd)dddms1?-3.:rd.:d d:' SC 7e7S T92.-GÃO?0.1 -3Eddild.S. 

EXTRATO DE AD1711..... 

C munir .,1 4 ,  Mi  . j ata : MUNtCna DE S.ANI.e. RITA DE CASE:M.5AI. c 4502f7tEr.A DE 
TR &E à d d.C. DE SERV ATXM E MINI 'TF •:( AO CNP,  .1.' I;Ve 05-..5 Cir1,14). _CItnetcdttaxc Cotentnao 

dr Tc ...soa ,,..rila.a paia onnusee de an .4 .-i... , vursoLido, dr Spe-L aokásr.:)1:2::: O c vdcia.: nal para andei ta 

denn'Idades der NdueInP10 : Y.d1,2r ONU RS d $27 128,0'.• rata eaJ1),.3es odezertos e ror. e e md, entoe vede 

e7:0 reals v,fret et~aw a dem, =KM Latadflid~ 03-RdcoriadOrdsodn Dl - Ra de Uno e 

Datar de impostos Educação 25'. ".:1. - Rec de butedte e Tomer de Imposta - asa Vr. Catusandek ea 
Protnena Etumo rirei:bac:ai dam.) Educação 14 Darremtneas de Letendd do SUMIU mco de Saúde SUS, 

: 4 Trit..dertnna FUNDES .:01:ação em ~as despem de Educação Sicca 4". 28 Fundo Estatal øt 

ASI.1~1150.717s1- EE-k$ 5- Ismeenas de Retomas 4c Fado 1•Iancoa1 de Asasstesnj9 onal EN.A.E. Dila 

di~ta. "dr de maio de :.). .. Smaum foro Beata° Reita Ar4.10 e 5e.<1:bet MI: de Soem Sea 

r"P retSramets:e Pele NIumnIdo e Pelo! Ciritamde - EXTR ATO DO ADmvo 7CZ1 - Adds de meeropÇãO de 

pata de Sséer.Cla tonteei: pzra mar( adoças:. nal eenemadadr do Mueunplo prometam!. o mu. de Nignana 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professas ~na, siri centro de Santa Rita de Cassia-6a CEP: 47.15000. 

PROCESS PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 162/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 245/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N. 02 

' M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RI1, A DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professou, Hekna .iln CONII0 de Santa Rim de Qinia-BA CEP 47115060. 

PROCPSSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL hr. 007/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

1 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa juildica de direito público interno, 
CNPJ W. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, sie, C4nro, CEP: 47.150.000, em Santa 
Rita de Cássia (BA), Inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representjdo pelo Excelentíssimo Prefeito, 
o Sr- José Benedito Rocha Arado, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.061.1534, e do outro lado, a empresa 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERV. ADM. E MANUTENÇÃO, p4ssoa jurídica de direito privado. 
inscrita no CNPJ n". 03.396.056/0001-03, com sede Rua Priscila B Dutra n63$9, safa 225, lote 54, Buraquinho, CEP 
42.709-200, em Lauro de Freitas/BA, neste ato representado pelo senhor Jue son António de Souza Santos, 
portador do CPF: 341.100,545-91 e do RO: 178931942 SSP/BA, forinalizaram o gontrato de Prestação de Serviços 
n°. 245/2021, em 20 de maio de 2021, tendo como objeto a prestação de {serviços continuados de apoio 
administrativo e operacional para atender as necessidades deste Municlpio, no termos do Processo de Pregão 
Presencial n°. 007/2021, originado do Processo Administrativo 162/2021, no v4r total de RS 6.827.128,00 (seis 
milhões oitocentos e vinte e sete mil, cento e vinte oito reais) e conforrne just cativas constantes no presente 
Processo tem justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato conforme ad se declara: 

Contrato n°. 245/2021 

Aditivo 02 

Cláusula Primeira - ALTERACÃO DO VALOR - Conforme justificado neste Professo, o Município de Santa Rixa 
de Cássia e o Contratado têm justo e acordado, neste ato o aditivo correspondenre a 25% contrato, totalizando o 
montante de RS 1.706.782,00 (um milhão setecentos e seis mil, setecentos e itenta e dois reais), conforme 
relacionado no anexo ao presente Termo, elevando o valor total do Contrato d RS 6.827.128,00 (seis milhões 
oitocentos e vinte e sete mil cento e vinte oito reais) para RS 8.533.910,00 (oito milhões, quinhentos e trinta e três 
mil, novecentos e dez reais) . 

~ida Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes dopresente Termo Aditivo correrão 
por conta das mesmas Dotações Orçamentárias onde contabilizado originalmente o contrato, conforme abaixo 
relacionado: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004- Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Adminiltrado 

Unidade Orçamentária: 02.80.000 -Secretaria de Mim. De meio Ambiente e Turts 
Projeto de Atividade: 2048 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio A 

Unidade Orçamentária: 02.90.000 - Secretaria de Mim. De Agricultura e Desenvol 
Projeto de Atividade: 2050- Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricult 

nte e Turismo 

mento Rural 
e Desenvolvimento Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria de Mun. De Obras, 1nfraest. E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 2041 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, 1n5aest. E Des. Urbano 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
Projeto de Atividade: 2022 - Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 
Projeto de Atividade: 2025 - Manutenção das Ações de V igilincia em Saúde 
Projeto de Atividade: 2027 - Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde 
Projeto de Atividade: 2073 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatória e 
Especializada 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 - Fundo de Mim. De Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2036- Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2037 - Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especia 
Projeto de Atividade: 2039- Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
Projeto de Atividade: 2040- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 

tenção Primaria 
ospitaler/ Atenção 

e Média Complexidade 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA R4TA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEIT 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travessa Proftstora Helena, sim centro de Salmo Ruo tk Cássia-MA C511- 47,13000, 

Projeto de Atividade: 2049- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Prog. Bolsa 
Projeto de Atividade: 2104 - Programa 1 Infancia / Criança Feliz 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 2102- Gestilo das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambieinte 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação - FME 
Projeto de Atividade: 2008- Gestão das Ações de Ensino Infantil - Pré Escola 
Projeto de Atividade: 2009 - Gestão e Manutenção das Ações Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39,00. - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridi 

Fonte: O - Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 114- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS/União 
Fonte: 28- Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social F AS 
Fonte: 19- Transferencias FUNDES 30% 
Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
Fonte: 214- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS/Estado 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, decl 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditiv 
que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao C 
indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos 
e ratificando os demais termos do Contrato MO expressamente alterados neste ins 

Testemunhas: 

1) 

Santa Rita de Cássia (BA)M de agosto de 2022 

MUNICÍPIO DE E CÁSSIA 
José aene21t ha gão 

Jueilson Antônio de Souza Santos 

Nome  'Sua ali itt,21~1" 

CRI' ófl SFS' .5o5: 410 

Identidade A 09 e5.3 6951 

amiba e do Cadastro Único 

não haver interesse em alterar 
juntamente com as testemunhas 

to, formando um todo único, 
aqui expressamente alterados 

mento. 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°, 007/2021 
CONTRATO N. 245/2021- Cooperaliva de Trabalho de Serv. Adm. E Manutenelo, inscrita no CNP) ;d. 03.396.056MM-03 

DEMONSTRATIVO DO OBJETO CONTRATADO ELEVAÇÃO DE 15% E NOVO VALOR DO CONTRA (Contrato inicial + Aditivo 25 St 

ITEM deserd Umd 

CONTRATADO - 5-ADITIVO% NOVO TOTAL (Comam • Ad1m771 

QUANT 
PREÇOS P ECOS 

IN1ANT 

PREÇOSe 

UNIT TOTAL 
QUANT 

UNO" T O T A L UT4TT TOTAL 

I Serviço de Agente de Portaria loa i (MOJA 8.27- 90.97000 2750 4 22.742,50 13750 1.27 113.712.50 

Serviço de Condução de Veículos hdt 7.701,00 9.32 71 764,00 1.925 9 17.911,00 9625 . 9.32 19.70000 

3 Seryk de Conservação e Limpeza Uh 26.400,00 3,27 318.32800 I3 600 8 54 512,00 31000 8.27 272.410,00 

1 StNitl de Operador de Máquina PO 2.64000 152? 40.31200 660 15 0.071,20 3300 15,27 50.391,00 

5 Serviço de Preparação e Distribuição de Alimer iix irmo 8.27 90.97000 2750 IL. 22.112,50 13750 8.27 113.712.50 

6 Servi ode Rotina Administrativa Nd, 14 960,00 1,21 123.719,20 3.710 s ninaria 18700 /I.27 154649.00 

7 Serviço de Vigilância Diurno /Np 20.900.00 027 172 843,00 5.215 I.2j 13 210,75 26125 3,27 216 053,75 

$ Serviço de Vigilância Noturno aia 4400,50 ntii 44.481.00 L IDO NT 11 12109 5500 10.11 , 55 MD.00 

MUNICIPIO DE 6 
José Benedito 

Valor mensal contratada R$ 853.391,00 + eleva ção de 25% R$ 213.347,75 

Valor total contratado RS 6.827.128,00 + eleva ção de 25% R$ 1.706 782,00 

tf. •/ 
E CÁSSIA gh lE k blaSEik. áganN 

non ntônio de Souza Santos 

Testemunhas:11; 1.1,trci'sCruife. b_titunt 
Nome: Nome: 

CPF: 01-21. 6-55 CPF: 536-t 

Página 1 de 1 

1 

valor mensal 
Valor para 8 meses 45 8.533.910,00 



oFffiésuAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE SSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

envo de Untei mi de Cénica  CEP: 47.10100. rre=—

PROC"ZSSOADMLWLSTRA11VO N°. 1624021 - PRBOÀ0PRESEEICIALN". 

EXTRAR) DE ADITIVO 

Omino n. 243/2021 - Comeatantr• MUMCW10 DE SANTA Ra., DE CÁSSIA (RAI e 
TRABALHO DE SERV. ADM. t MANUTENÇÃO, pomoe iuddia de theen IMMO, 
03.396.056,11001-03. Canado de pausa judiam pau prestaeno de sen 
•Poin admiCtiWarm e cpaiured para ~da a neceniclacten <In Município de Santa Rita de 
dp conown• 20 de maio de 202T, Oilnam: loipi Bandim Rocha Arany e Neihon Aawci 
moreivernenic polo Município o pelo German/O- ONEo .10 Aditivo  "wenn, ednamel lic 
pu. Euro) itutalinedo o munem Ja RS I .706.782,0o (cm milhão c .ieua rai• mil, a 
mak). ronrono eenciumidu no anexo no mento Temo, °locando o cuim 04.1 du Conon 
pai RS 8.533.010,00 (oito milhem, goiobentoc e triaga e Ws mil, derreemos e dez MOO 
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Soma Rita do CiânisiBAL 03k anon dz. 2022 

Eduludo Raiano Rinche 
President da Comidela, Pannmenic cie t'ciciar, 

PERA11VA DE 
M CNP' n'. 

continuados de 
anu - UA. ISM 
dr Soa Sean 

(vime e tiram 
• oitenta a doie 

RS 6.827 12E00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena. sin Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 4715000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Ng. 007/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 245/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N. 03 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA: 
NOME: 



ESTADO DA BAILIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

GABINETE DO PREFEITO 
13.880.711/0001-40 

rs Sentara Mies sm esta dr Sano Roa dr nissio-DA CF, 

A DE CASSIA 

7 /MOO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO IP 162(2021- PREGÃO PRESENCIAL Na. 0071202 I 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO +114ENISTRATWO 

Contrato e. 245t20.2 I 

Aditivo n*, 03 

O P4UNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA, Estado da Bahia, pessoa 
CNP., Ne. 13.880.711/000I-40, com a sede na Travessa Professore 

°B 
Aflijo, 

Hekna,sp/iiit ej sz oo 
Rita de aia ora, inscrita no CNP' N. 13 880.711/0001.40, neste ato re 

207067 IS 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERV. ADM. E MANUTENÇÃO. 
Inscrita no CNP/ rts. 03390 036M001-03, com sede Rua Priscik B Dutra a' 389, 
42.709.200, em  Lauro de Freitas/BA, neste itto repmsatado pelo senhor Juei 
portador do CPF. 341.100345-9i e do RG: 1/8931942 SSMIA, formalizaram o 
a' 245/2021, em 20 de mato de 2021, tendo como Omito a prestação de . time continuados de apoio 
administrativo e operacional. para atender as necessidades deste Município, nos ternos do Processo de Pregão 
Presencial n". 007/2021., erigindo do Processo Administrativo e. 162/2021, e conSrme.RIME011113415 9011$111010511° 
presente Processo tent justo e acordado IICSIO ato, alterar o presente Contrato cai adiante se declara: 

Çblitagkinkkge - PRORROGACÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CQtJTtd
ColiStIne5 110 pressentt Processo, o Mimicfpio de Santa Rita de Calasta(BA) e o 
neste ato, prorrogar a vigiada do presenbt Contrato, de 30* agosto de 2022 para 

Assim sendo, o MunkIpto de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, dec 
nenhum* outra Cláusula do presente Contrato, assinam apresente Termo Aditivo. 
as testemunhas que tambeirt o usinam, depois de lido e achado confonne, que sei 
todo único, indivisível e inseparável para todos es efeitos legais, retifi 
expressamente alteratdos e ratificando os demais termos do Contrato nati e 

Sana luta de Cássia( 

MUNICÍPIO DE 
José 

, Jueilson An 

Testemunhas: 

1)  

NONiefi n‘0 1 vén6.S.,:nra 
CPP  RG13,5 gn ás' 
Identidade a1?532. 45.  ":.44 

de agosto de 2022 

to de Souza &otos 

2) • 

de direito publico interno, 
, CEP: 47.1,3.000, an Santa 
pelo Excelentnime Prefeitu. 
e do outro lado, a empresa 

jurídica de direito podado, 
225, lote $4. Buraquinho, CEP 
a António de Souza Santos, 

de Prestação de Serviços 

TO - Conforme justificativas 
ntntaio tent justo e acordado, 

abri/ de 2023. 

nem haver interesse CM alterar 
03 MO vias, juntamente tom 

ao Contrato, finando um 
o Contrato nos termos aqui 

411107005 Met instrumento. 

Muta t"  
6iroett_

CP!' 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de santa Rita de Cássia 

EXTRATO DÉ ADITIVO 

ESTADO DA BALDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7 moam -4e 

  _nessa ~man Ifts,•4 sie dort Swe Rffp a ~MN CfP; 155

AsSIA 

PROCE593 ADMINISTRATIVO N' 162'2011 - PREGÃO PItSSENCIAL W. 4'22021 

EXTRAIO DU 4D11-1,/0 Ne 03 

Calunia n• 24ePOT Queutelgee MUNIC11110 DE SANTA R1TA DE CASSIABIA1 e OOPERAT1VA DE 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 08 de março de 2023. 

De ANTÓNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário de Administração 

Para TUANY DE VASCONCELOS GOMES 
Pregoeira 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
007/2021 — Contrato n°. 245/2021-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 — 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
SOLICITAÇÃO DE REPACTUAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. 

Senhora Pregoeira, 

Para estudarmos a possibilidade de repactuação do valor do contrato acima, em 

decorrência do novo valor do Salário Mínimo vigente no País, solicitamos a gentileza de nos 

informar o que se oferecer a respeito do referido contrato. 

No guardo de suas costumeiras providências, desde já agradecemos. 

Cordialmente, 

Antônio ug o traga° J 
Secretário de Administração 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 08 de março de 2023. 

De SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Para SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
007/2021 — Contrato n°. 245/2021-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 — 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
SOLICITAÇÃO DE REPACTUAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. 

Senhor Secretário, 

Em resposta à. solicitação de Vossa Senhoria, acerca do Contrato acima, informamos: 

a) A Contratada vem atuando satisfatoriamente; 

b) Havendo o Reequilíbrio financeiro pleiteado pela Contratada o Município sofrerá 
impacto financeiro mensal de R$ 244.263,25 (duzentos e quarenta e quatro mil e 
duzentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos); 

c) Este contrato possui vigência até 30 de abril de 2023. Desta forma os meses de março e 
abril seriam acrescidos no referido valor mensal, elevando o valor mensal de cada mês 
de R$ 1.066.738,75 para R$ 1.311.002,00 (um milhão e trezentos e onze mil c dois 
reais); 

d) A empresa ACIMA de contabilidade confirmou os cálculos apresentados pela 
Contratada; 

e) Anexamos Demonstrativo do impacto financeiro que o Município sofrerá ao 

implementar os novos salários. 

Anexo: 01. 

Cordialmente, 

1 VÁ x. C\ t" S LA cf- (g,14,,es 

Tuany de Vasconcelos Gomes 
Pregoeira 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N2 007/2021 

CONTRATO N2 245/2021 - COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRAATIVOS E DE MANUTENÇÃO - COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO EM RAZÃO DO REEQUILÍBRIO DOS SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS 

EM DECORRÊNCIA DO REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE CIUANT 
VALORES CONTRATADOS 

QUANT 
VALORES APÓS REEQUILÍBRIO IMPACTO FINANCEIRO 

APÓS REEOUILIBRIO Unit Total Unit Total 

1 Serviço de Agente de Portaria h x h 13750 R$ 8,27 R$ 113.712,50 13.750 R$ 10,19 R$ 140.112,50 

2 Serviço de Condduçâo de veiculas h x h 9.625 R$ 9,32 R$ 89.705,00 9.625 R$ 13,71 R$ 131.958,75 

3 Servuço de Conservação e Limpeza h x h 33.000 R$ 8,27 R$ 272.910,00 33.000 R$ 9,92 R$ 327.360,00 

4 Serviço de Operador de Máquina h x h 3.300 R$ 15,27 R$ 50.391,00 3.300 R$ 18,68 R$ 61.644,00 

5 Serviço de Preparação e Distribuição de Alimentos h x h 13.750 R$ 8,27 R$ 113.712,50 13.750 R$ 9,93 R$ 136.537,50 

6 Serviço de Rotina Adminnistrativa h x h 18.700 R$ 8,27 R$ 154.649,00 18.700 R$ 9,94 R$ 185.878,00 

7 Serviço de Vigilância diurno h x h 26.125 R$ 8,27 R$ 216.053,75 26.125 R$ 9,97 R$ 260.466,25 

8 Serviço de Vigilância noturno h x h 5.500 R$ 10,11 R$ 55.605,00 5.500 R$ 12,19 R$ 67.045,00 

Valor mensal R$ 1.066.738,75 R$1.311.002,00 
Acrescimo 

mensal 
R$244.263,25 

Valor 8 meses R$8.533.910,00 R$ 10.488.016,00 
Acréscimo em 8 

meses 
R$1.954.106,00 

Santa Rita de Cassia(BA), 08 de março de 2023. 

' IDO v dr VOS C.1)n(6-(0,5- (90 -15" 
TUANY'DE VASCONCELOS GOMES 

Pregoeira 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 08 de março de 2023. 

De ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário de Administração 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
007/2021 — Contrato n°. 245/2021-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 — 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
SOLICITAÇÃO DE REPACTUAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência solicitação da Contratada pleiteando reequilibrio do 

contrato em decorrência da elevação do novo Salário Mínimo, oportunidade em que informamos 

impacto mensal de R$ 244.263,25 (duzentos e sessenta e quatro mil e duzentos e sessenta e três 

reais e vinte e cinco centavos), elevado o valor mensal de R$ 1.066.738,75 para R$ 1.311.002,00 

(um milhão e trezentos e onze mil e dois reais), que afetará as finanças deste Município já a 

partir deste mês de março. 

Cordialmente, 

ANTÔNI G JUNIOR 
Secretário de Administração 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 08 de março de 2023. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
007/2021 — Contrato n°. 245/2021-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 — 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
SOLICITAÇÃO DE REPACTUAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Para estudarmos a possibilidade de reequilíbrio contatual, em decorrência do novo 

Salário Mínimo vigente no País, conforme Medida Provisória n°. 1.143, de 12 de dezembro de 

2022, solicitamos adotar as seguintes providências: 

a) Verificar a existência de Dotação Orçamentária para suportar o incremento mensal de 

R$ 244.263,25 (duzentos e quarenta e quatro mil e duzentos e sessenta e três reais e 

vinte e cinco centavos), já a partir deste mês de março; 

b) Havendo Dotação Orçamentária, analisar a possibilidade de reequilibrio contratual à 

luz da legislação aplicável; 

c) Encaminhar referido Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno ao 

Gabinete do Prefeito, para Despacho. 

Cordialmente, 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cassia(BA), 08 de março de 2023. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Contador 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
007/2021 — Contrato n°. 245/2021-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 — 
Contrafação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
SOLICITAÇÃO DE REPACTUAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS — Dotação Orçamentária. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta à solicitação de Vossa Excelência, aqui recebida através da Comissão 

Permanente de Licitação, informamos que verificamos e constatamos existência de Dotação 

Orçamentária para fazer face ao reequilíbrio do contrato acima, em decorrência do novo Salário 

Mínimo vigente no País, que poderá ser contabilizado nas mesmas rubricas constantes no 

contrato, onde vem sendo contabilizadas referidas despesas. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Cordialwente, 

FELIPE ADRIA è I • • ILVA PEREIRA 

14,9) 

CO14, 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 09 de março de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
007/2021 — Contrato n°. 245/2021-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 — 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
SOLICITAÇÃO DE REPACTUAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE NO PAIS — Parecer Jurídico. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

De ordem, encaminhamos o presente Processo, que tem por finalidade o reequilíbrio 

contratual em razão do novo Salário Mínimo vigente no País, conforme Medida Provisória n°. 

1.143, de 12 de dezembro de 2022 e esta Comissão informa que, em se implementando os novos 

valores, haverá acréscimo mensal de R$ 244.263,25 (duzentos e quarenta e quatro mil e duzentos 

e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos), já impactando os meses de março e abril, uma 

vez que este contrato vencerá em 30 de abril de 2023, 

a) Considerando que a Contabilidade já verificou e confirmou os cálculos apresentados 

pela Contratada; 

b) Considerando que o reequilíbrio pleiteado é perfeitamente legal, conforme previsto no 

artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

c) Considerando que o índice de pessoal suporta o reequilíbrio requerido, conforme 

informado pela Contabilidade, 

d) desde que a Secretaria de Finanças deste Município informe sobre a viabilidade 

financeira, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

somos favoráveis ao reequilibrio pleiteado, que deverá impactar negativamente as finanças 

municipais no valor mensal acima informado [R$ 244.263,25], já a partir desde mês de março. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

j-‘ 
or Silva Lima 

Membro 

Eduarch ockigo Ribeiro 
\Presidente 

eilv\A-1—an 
Carvalpttw 

ho de Melo 
Membro 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Øs - Centro - dar. hstrifsan tantadecassrabn hr - Santo Rita de Cissus - a - CEP: 47.150-000 

PORTARIA N°231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federai n°8.666/1993, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Pedro lgor Silva Lima 

Suplentes 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

José Bane 
Prete 

Certificação Digital. CWOGNJ-EWJHKQPP-VBWD1BMLI-HWTEXRUY 

Versão eletrônica disponivel em: http://doem.org.bilba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/09/1999 
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i COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENCAO - COOPERSAM 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERMOS ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENCAO 
- COOPERSAM 
CNPJ: 03.396.056/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:33:07 do dia 10/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2023. 
Código de controle da certidão: 352B.61C8.3967.01384 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/02/2023 19:15 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bailia) 

Certidão N°: 20231152490 

RAZÃO SOCIAL 

COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERV1COS ADMINISTI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

052.197.835 - BAIXADO 

CNPJ 

03.396.056/0001-03 

certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

sta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
\twa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

ErnIfida em 23/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hvww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda 

LAURO OE Coordenação Tributária 
FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 23/02/2023, 
sob processo de n° . 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENCAO - 
COOPERSAM, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 03396056000103, encontra-se quite com os 
tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10031283. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu„ lavrei a presente em 23/02/2023 19:19:37, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 481313000049214620230223 
Emitida via Internet, às 19:19:36 hs, do dia 23/02/2023 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( 



lmnrimir 

CAI 
DERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.396.056/0001-03 

Razão 
COOPERATIVA MISTA DE PREST DE SERV ADM E DE MANUTENCAO Social: 

Endereço: R PRISCILA 8 DUTRA 389 SEGUNDO ANDAR / BURAQUINHO / LAURO DE 
FREITAS / BA / 42709-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2023 a 07/03/2023 

Certificação Número: 2023020600453338612756 

Informação obtida em 23/02/2023 19:17:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



09/03/2023 17:00 Consulta Regularidade do Empregador 

imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.396.056/0001-03 

COOPERATIVA MISTA DE PREST DE SERV ADM E DE MANUTENCAO 

R PRISCILA B DUTRA 389 SEGUNDO ANDAR / BURAQUINHO / LAURO DE 
FREITAS / BA / 42709-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2023 a 26/03/2023 

Certificação Número: 2023022500595589220100 

Informação obtida em 09/03/2023 17:00:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

littps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrOpages/consultaEmpregadortsf 1/1 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.396.056/0001-03 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

COOPERATIVA MISTA DE PREST DE SERV ADM E DE MANUTENCAO 

R PRISCILA El DUTRA 389 SEGUNDO ANDAR / BURAQUINHO / LAURO DE 
FREITAS / BA / 42709-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2023 a 14/04/2023 

Certificação Número: 2023031600534502586451 

Informação obtida em 29/03/2023 18:55:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crticaixa.gov.briconsultacrUpages/consultaEmpregadonjsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DE 

- COOPERSAM (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPI: 03.396.056/0001-03 

rtAdâo n': 3088418/2023 

lápedição: 23/01/2023, às 10:59:09 

-alidade: 22/0C/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

dc sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E 

DE MANUTENCAO - COOPERSAM MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 

03.396.056/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

dos Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

ii.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

T:,bunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

iutenticAdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

CeriAdão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

ie Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

.i -colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

dt execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

o 

o 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00094953 

ri 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.ba/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 01/03/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE 
MANUTENÇÃO 
CNPJ: 03.396.056/0001-03 
Endereço: Rua Priscila B. Dutra, 389 - Sala 225 Buraquinho - Lauro de Freitas/BA - CEP: 
42.709-200 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do a-
mai! sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma ritIva certidão. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Edil centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2021 

CONTRATO N°. 245/2021-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio 
administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de 
Cássia(BA). 

ADITIVO N°. 04 — REPACTUAÇÃO DE VALOR REFERENTE A APLICAÇÃO DO 
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAIS. 

PARECER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Considerando que 

a) a Contabilidade já verificou e confirmou a veracidade dos cálculos apresentados pela 
Contratada; 

b) o artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n°. 8.666/933 já prevê o reequilíbrio 
para restabelecer "a manutenção do reequilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato", como é o presente caso, pois, a contratação ocorreu em 20 de maio de 2021 
e, de lá pra cá o salário foi reajustado duas vezes; 

c) o índice de pessoal suporta o reequilíbrio requerido, conforme informado pela 
Contabilidade; 

d) o Parecer favorável da Comissão Permanente de Licitação, 

somos favoráveis ao reequilíbrio pretendido, considerando também que os recursos financeiros 

deste Município serão suficientes para pagamento do reequilíbrio pretendido. 

É o que me parece. 

Santa Rita de Cássia(B ), 29 de março de 2023. 

RAIMUN 
Secretário 

TA DE OLIVEIRA 
ças e Planejamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BALEIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N2 
007/2021 - CONTRATO N2 245/2021 - EMENTA: REGULARIDADE E LEGALIDADE - ADITIVO 
CONTRATUAL VISANDO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL (TERCEIRIZAÇÃO) - 
LIMITE MÁXIMO PERCENTUAL DE ACORDO COM A VACILANTE JURISPRUDÊNCIA DO TCU EM 
VERTENTES DIFERENTES ACERCA DO TEMA. 

1- INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica do Município recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito 
das questões que envolvem o Pregão Presencial n° 007/2021, no que tange a aditivo objetivando 
possibilitar reequilíbrio econômico-financeiro do contrato via realinhamento (revisão) pela 
Administração, no âmbito do contrato n° 245/2021, Processo Administrativo n° 167/2021, à luz 
das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 - RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a plausibilidade de aditivo objetivando possibilitar reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato via realinhamento (revisão), em face de acréscimos de custos no âmbito 
do contrato citado a partir dos índices de reajuste do salário mínimo comprovado por tabela e 
planilha apresentada, aludindo o requerimento ao público, notório e recorrente aumento do 
salário mínimo legal ocorrido no curso do contrato, estando fundamentada na justificativa a 
necessidade da revisão de preços, que deve ocorrer, desde que efetivamente comprovada a real 
necessidade, como se observa na espécie tratada a partir dos percentuais de tabela, elementos 
esses que integram os autos do processo administrativo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, em especial a 
justificativa técnica, a indicação de recursos orçamentários pela Contabilidade Municipal e 
demais elementos a favor do reequilíbrio, em especial parecer técnico da Contabilidade do 
Município e do Financeiro, ambos no mesmo sentido favorável entretanto, de logo trazemos a 
indicação de limitação percentual a 25% (vinte e cinco por cento), em razão da vacilante 
jurisprudência do Colendo TCU acerca do tema, o que se coloca destacadamente, a despeito da 
pretensão de aditivação formulada pela contratada se limitar a 22,90% (vinte e dois inteiros e 
noventa décimos por cento) o primeiro parecer contábil afirmar 17,61% (dezessete inteiros e 
sessenta e um décimos por cento) e no segundo afirmar 18,63% (dezoito inteiros e sessenta e 
três décimos) percentual esse a ser observado de fato para reajuste. É o relatório. 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BALDA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade do 
aditivo objetivando possibilitar reequilíbrio econômico-financeiro do contrato via realinhamento 
(revisão) pela Administração, com reajuste de preços em face de acréscimos de custos 
decorrentes da espiral inflacionária anual no âmbito do contrato citado, a partir de comprovação 
da real necessidade por tabela e da planilha apresentada e, nesse particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da pretensão no caso, à luz do disposto no art. 65, inciso H, alínea 'd,' da Lei 
Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo 
administrativo, se tratar de típico caso de aditivação contratual visando possibilitar reequilíbrio 
(revisão), notadamente em face do aumento de custos, se contemplando espécie onde é 
necessária a revisão contratual para permitir reequilibrar financeiramente doravante o ajuste 
feito entre as partes, a partir do que se constata da documentação que integra o feito, a 
demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a alteração contratual 
via aditivo a ser utilizada para tanto, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se 
verifica absolutamente plausível e possível a nível legal, doutrinário e jurisprudencial desde que 
observado, por cautela o limitador de 25% (vinte e cinco por cento), o que, repete-se, se coloca 
destacadamente, a despeito da pretensão de aditivação formulada pela contratada se limitar a 
22,90% (vinte e dois inteiros e noventa décimos por cento), o primeiro parecer contábil afirmar 
17,61% (dezessete inteiros e sessenta e um décimos por cento) e no segundo afirmar 18,63% 
(dezoito inteiros e sessenta e três décimos) percentual esse a ser observado de fato para 
reaste. 

Senão, vejamos. 

A Lei 8666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no 
seu artigo 65, inciso II alínea "d", ao dispor que: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

li -por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as portes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
área económica extraordinária e extracontratual". 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

Nesse sentido também, leciona MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 112 edição, Dialética, São Paulo: 2005, página 543, que: 

"Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
se e quando vier a ser rompido. Se os encargos foram ampliados quantitativamente ou tomados mais 
onerosos qualitativamente, a situação inicial estará modificada". 

E prossegue: 

"Significa que a Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida ao particular 
proporcionalmente à majoração dos encargos verificada. Deve-se restaurara situação originária de molde 
que o particular não arque com encargos mais onerosos e perceba a remuneração originariamente 
prevista". 

Por outro turno, exatamente no mesmo sentido é a orientação dos tribunais brasileiros, 
conforme se pode inferir in 12.111E5P 104/98 e RT 608/96 e 685/159. 

Esclarece-se que o reequil(brio no caso se coloca como reajuste largamente utilizado 
apenas para remediar efeitos exclusivamente da desvalorização da moeda pela aplicação de 
índices (IGP-M, INPC, IPCA, etc.), ou pela análise da variação dos custos da planilha de preços 
sempre nos serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra (limpeza, vigilância, etc.) 
como é o caso presente, somente se possibilitando se houver previsão no edital e após 1 (um) 
ano a contar da data da proposta ou do orçamento a que está a se referir como se constata na 
hipótese dos autos desde que observados os requisitos legais para a sua aceitação. 

Em resumo, o reajuste resulta da ocorrência de álea econômica ordinária (variações de 
custos provenientes da inflação)- diferente do reequil(brio econômico-financeiro em sentido 
estrito, quando resultará da chamada ocorrência de álea econômica extraordinária, 
compreendida como aquela que não poderia ser prevista de antemão ou, ainda, aquela que 
mesmo que pudesse ser prevista, tivesse consequências incalculáveis. 

Desta forma até mesmo que a Administração já tenha aplicado o reajuste previsto no 
contrato, também será justificável a aplicação da recomposição sempre que presentes os seus 
respectivos pressupostos. E nesse sentido é o Acordão rig 1.431/17 do Colendo TCU da relatoria 
do Ministro Vital do Rêgo (sessão de 17/07/2017) onde, acompanhando o parecer da unidade 
técnica, o Plenário da Corte, assentou balizas bastante sólidas que podem ser extraídas das 
transcrições que seguem: 

Travessa Professora Helena, shi, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

"CONSULTA FORMULADA PELO MINISTRO DO TURISMO. QUESTIONAMENTO SOBRE A APLICAÇÃO DA 
TEORIA DA IMPREVISÃO E DA POSSIBILIDADE DE RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL EM 
RAZÃO DE VARIAÇÕES CAMBIAIS OCORRIDAS DEVIDO A OSCILAÇÕES NATURAIS DOS FATORES DE 
MERCADO. ESCLARECIMENTOS AO CONSULENTE. ARQUIVAMENTO. (...) ACORDAM os Ministros do 
Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário e diante das razões expostas pelo Relator, 

9.2.3. o reajuste e a recomposição possuem fundamentos distintos. O reajuste, previsto no art. 44 XI, e 55, 
III, da Lei 8.666/1993, visa remediar os efeitos da inflação. A recomposição, prevista no art. 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei 8.666/1993, tem como fim manter equilibrada a relação jurídica entre o particular e a 
Administração Pública quando houver desequilíbrio advindo de fato imprevisível ou previsível com 
consequências incalculáveis. Assim, ainda que a Administração tenha aplicado o reajuste previsto no 
contrato, justifica-se a aplicação da recomposição sempre que se verificar a presença de seus 
pressupostos; 

9.2.4. o reequilíbrio contratual decorrente da recomposição deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
que não se confundem com os critérios de reajuste previstos contratualmente. Portanto, a recomposição 
concedida após o reajuste deverá recuperar o equilíbrio econômico-financeiro apenas aos fatos a ela 
relacionados. Na hipótese de ser possível um futuro reajuste após concedida eventual recomposição, a 
Administração deverá estabelecer que esta recomposição vigorará até a data de concessão do novo 
reajuste, quando então deverá ser recalculado, de modo a expurgar da recomposição a parcela já 
contemplada no reajuste e, assim, evitar a sobreposição de parcelas concedidas, o que causaria o 
desequilíbrio em prejuízo da contratante. (...)". 

Cabe ainda, em face de nosso questionamento inicialmente trazido quanto aos 
percentuais, destacar o posicionamento doutrinário e jurisprudencial acerca da questão da 
ausência de vinculação ao limite de 25% em caso de aditivação decorrente de reequilíbrio 
econômico-financeiro e até de álea extraordinária no Magistério de MARÇAL JUSTEN FILHO, in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 152 edição, Dialética, São Paulo: 
2012, página 924, ao deduzir acerca da não aplicação dos limites do § 12 à recomposição da 
equação econômico-financeira (inc. II, alínea 'd'), ao deduzir citando o TCU que: 

"(..) Não é possível estabelecer limite à recomposição da equação econômico-financeira. As alterações 
com fulcro no art. 65, inc. II, alínea 'd', serão feitas nos limites em que se fizerem necessários para a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato". 

"(...) 11. Ressalte-se que as alterações quantitativas não se confundem com o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. (...)". (Acórdão n2926/2011, 22 Câmara, ret MM. Aroldo Cedraz). 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a aditivação que possibilite ajuste que 
promova reequilíbrio possibilitando reajuste de preços no caso presente nos termos do art. 65, II, 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
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'd', da LLCA, circunstâncias que, pelo contrário, se impõem em nome do interesse público, 
entretanto assaz pertinente limitar o reequilíbrio e por cautela promover a sugestão de 
limitação percentual no importe de 25% (vinte e cinco por cento), considerando a iurisprudência 
vacilante do TCU quanto ao tema, apesar de, data vênia, entendermos pessoalmente não haver 
limite em matéria de reequilíbrio como posto, mas que  se coloca destacadamente, a despeito 
inclusive da pretensão de aditivação formulada pela contratada se limitar a 22,90% (vinte e dois 
inteiros e noventa décimos por cento), o primeiro parecer contábil afirmar 17,61% (dezessete 
inteiros e sessenta e um décimos por  cento)  e no segundo afirmar 18 63% (dezoito inteiros e 
sessenta e três décimos) percentual esse a ser observado de fato para reajuste, o que 
novamente se traz por questão de reforço. 

4 — CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões 
legais e de interesse público já deduzidas entende e opina favoravelmente esta Consultoria 
Jurídica do Município, salvo melhor juízo, pela possibilidade de aditivação visando o reajuste de 
preços via aditivo, possibilitando reequilíbrio econômico-financeiro no sentido estrito na 
hipótese tratada (Pregão Presencial n2 007/2021 — Contrato n° 245/2021 — Processo 
Administrativo n° 162/2021), tudo mediante ato motivado da autoridade administrativa nos 
precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, estando possibilitada a 
celebração de aditivo pretendido no entanto aqui também se opinando para que se efetive 
dentro do limite de 25% (vinte e cinco por cento) o percentual a ser aplicado a cada item, ficando 
os percentuais de reajuste em de acordo com a pretensão de aditivacão formulada pela 
contratada se limitar a 22,90% (vinte e dois inteiros e noventa décimos por cento) o primeiro 
parecer contábil afirmar 17,61% (dezessete inteiros e sessenta e um décimos por cento) e no 
segundo afirmar 18,63% (dezoito inteiros e sessenta e três décimos) percentual esse a ser 
observado de fato para reajuste, tudo tendo em vista o limitador de 25% que eventualmente se 
encontra mencionado na jurisprudência do TCU que nesse ponto não se apresenta 
completamente pacificada. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 30 de março de 2.023. 

Vatter Luiz Sont'Anci, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA ni? 8.666 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena1 sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 162/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2021 

OBJETO: Contrato no. 245/2021-COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 — 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional para atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
SOLICITAÇÃO DE REPACTUAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

a) Considerando os Pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria 
Jurídica deste Município, constantes ao presente Processo; 

b) Considerando que o índice de gastos com pessoal suportará o reequilíbrio pleiteado, 
conforme informado pela Contabilidade; 

c) Considerando que o reequilíbrio pleiteado é perfeitamente legal, conforme previsto no 
artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

autorizo reequilíbrio dos valores do presente contrato, nas seguintes condições: 

a) Favorecido: COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO - COOPERSAM, CNPJ 
03.396.056/0001-03, estabelecida na Rua Priscila B. Dutra, n°. 389, Bairro 
Buraquinho, CEP 42709-200, Lauro de Freitas(BA); 

b) Objeto do presente Processo: Reequilíbrio contratual em decorrência da elevação do 
Salario Mínimo vigente no País, conforme Medida Provisória n°. 1.143, de 12 de 
dezembro de 2022, elevando o valor mensal em R$ 244.264,25 (duzentos e quarenta e 
quatro mil e duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), elevando o 
valor mensal do mês de março de R$ 1.066.738,75 para R$ 1.311.002,00 (um milhão 
e trezentos e onze mil e dois reais), elevando também o valor mensal do mês de abril 
no mesmo montante, conforme demonstrado na Planilha anexa; 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato de Prestação de 

Serviços; 

d) Os efeitos deste reequilíbrio deverão retroagir a 01 de março de 2023, 
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cabendo à Secretaria de Administração acompanhar o desenvolvimento do serviço prestado, 

zelando para que o serviço continue sendo prestado com a mesma qualidade, trazendo ao 

Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Santa Rita de Cassia(BA), 31 de março de 2023. 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N2 007/2021 

CONTRATO N2 245/2021 - COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRAATIVOS E DE MANUTENÇÃO - COOPERSAM, CNPJ 03.396.056/0001-03 

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO EM RAZÃO DO REEQUILíBRIO DOS SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS 

EM DECORRÊNCIA DO REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT 
VALORES CONTRATADOS 

QUANT 
VALORES APÓS R E EQUILÍBRiO IMPACTO FINANCEIRO 

APÓS REECIIIILIBRIO Unit Total Unit Total 

1 Serviço de Agente de Podaria h x h 11750 R$ 8,27 R$ 113.71250 13.750 R$ 10,19 R$ 140.112,50 

2 Serviço de Conddução de veiculos h x h 9.625 R$ 9,32 R$ 89.705,00 9.625 R$ 13,71 R$ 131.958,75 

3 Servuço de Conservação e Limpeza h x h 33.000 R$ 8,27 R$ 272.910,00 33.000 R$ 9,92 R$ 327.360,00 

4 Serviço de Operador de Maquina h x h 3.300 R$ 15,27 R$ 50.391,00 3.300 R$ 18,68 R$ 61.644,00 

5 Serviço de Preparação e Dkstribuição de Alimentos h x h 13.750 R$ 8,27 R$ 113.712,50 13.750 R$ 9,93 R$ 136.537,50 

6 Serviço de Rotina Adminnistrativa h x h 18100 R$ 8,27 R$ 154.649,00 18.700 R$ 9,94 R$ 185.878,00 

7 Serviço de Vigilância diurno h x h 26.125 R$ 8,27 R$ 216.053,75 26.125 R$ 9,97 R$ 260.466,25 

8 Serviço de Vigilância noturno h x h 5.500 R$ 10,11 R$ 55.605,00 5.500 R$ 12,19 R$ 67.045,00 

Valor mensal R$ 1.066.738,75 R$ 1.311.002,00 
Acrescimo 

mensal R$244.263.25 

Vala 8 meses R$8.533,910,00 R$ 10.488.016,00 
Acréscimo ema 

mesPs R$1.954.106,00 

Santa Rita de Cassia(BA), 31 de março de 2023. 

/ 
JO 

refeito Mun. pal 

_d 
GÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nu. 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nb. 007/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 245/2021 

Aditivo n°. 04 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/000140, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, em Santa Rita de Cássia(BA), neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 
odontologo, portador da Identidade profissional n°. 2652, expedida pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Eslado da Bahia-CRO-BA, e CPF n°. 207.067.15349, e de outro lado, como 
Contratado, COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
DE VIANIJTENÇÃO-COOPERSAM, pessoa jeridica de direito privado interno, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob on'. 01396.056/0001-03, estabelecida na Rua Priscila 
B. Dutra, n°. 389, Bairro Buraquinho, CEP 42709-200, na cidade de Lauro de Freitas(BA), neste 
ato representado pelo Sr. Juéilson Antônio de Souza Santos, portador do CPI? 341,100345-91 e 
identidade 178931942-SSP-13A, formalizaram o Contrato de Prestação-de Serviços te). 245(2021, 
em 20 de maio de 2021, tendo como objeto a prestação de serviços continuados de apoio 
administrativo e operacional para atender as necessidades deste Município de Santa Rita de 
Cássia, no valor R$ 1.066.738,75 (um milhão e sessenta e seis mil e setecentos e trinta e oito 
reais e setenta e cinco centavos), contrato esteja objeto do Aditivo de Retificação e Ratificação 
no. 01 em 08 de dezembro de 2021, Aditivo de Retificação e Ratificação n". 02 em 03 de agosto 
de 2022 e Aditivo de Retificação e Ratificação no. 03 em 30 de agosto de 2022, e conforme 
justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(I1A)e o Contratado 
têm justo e acordado, neste ato, alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira - ALTERAÇÃO DOS VALORES - Em decorrência da elevação do valor do 
Salário Mínimo vigente no Pais, conforme Medida Provisória n°. 1.143, de 12 de dezembro de 
2022, o Município de Santa Rita de Cassia(BA) e e Contratado tem justo e acordado, neste ale, 
alterar os valores mensais no total de R$ 244.23,25 (duzentos e quarenta e quatro mil e 
duzentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos), alterando o valor mensal do mês de 
março de R$ 1.066.738,25 para R$ 1.311.002,00 (um milhão e trezentos e onze mil e dois reais), 
alterando também o valor do mês de abril na mesmo montante, conforme demonstrado na 
Planilha anexa ao presente Aditivo, sendo os efeitos deste Aditivo retroativos a 01 de março de 
2023. 

Cláusula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente 
Aditivo correrão por conta das mesmas Dotações Orçamentarias onde contabilizado 
originalmente o presente Contrato. 

Assim sendo, deelarando o Município de Santa Rita de Cássia e o Contrato não haver interesse 
em alterar nenhuma outra cláusula do presente contrato, assinam o presente Aditivo, assinam o 
presente Aditivo, juntamente com as Testemunhas que tatribérn o assinam, depois de lido e 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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achado conforme, que se juntará ao contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável 
para todos os efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente aliciados e 
ratificando os demais termos do contrato não expressamente alterados neste Aditivo. 

Santa Rita de Cássia(BA), 31 de março do 023. 

MUNICÍPIO S 4TAaIT1 
José 13tueclito Rodut 

CÇ1 ERATIVA RALHO OE SERVIÇOS 
A DMI TRATIVOS MANUTENÇÃO -COOPERSAM 

Jueilson Antônio de Souza Santos 

Testemunhas:

1)  

Nome @b1.1 kddivV --, 6 i1ructii,c2449 
CPF  00; ) 37) ,  525-  51 

2) 

Nome Av A 
CPF OS-) S..-- S-S- O G 

Identidade  Idemtdade  
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 162/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Ne 007/2021 

CONTRATO Ne 245/2021 - COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRAATIVOS E DE MANUTENÇÃO - COOPERSAM, CNPJ 03,396.056(0001-03 

ANEXO AO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADITIVO Ne 04 

I TEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE OUANT 
VALORE CONTRATADOS 

CWANT 
VALOR APÓS EQuill0R10 IMPACTO FINANCEIRO APÓS 

RI REEOUILIB OUni! Tola' Unil Total 

1 Serviço de Agente de Portada ii 13.750 R$ 827 R$ 113.71250 13350 as 10,19 R5 140.112,50 

2 Serviço de Conde* de veicules h x h 9,625 R 9, 2 R$ €910500 9.62 R 13,71 R$ 131.958,75 

Serviço de C,onsenaçáo e Limpeza i x 33000 RS 8,27 R5272.910, 33.000 RS 9,92 P5 327 60, 

4 Serviço de Operador de Máquina h h 3.300 R$ 15,27 RS 50891, 0 3.300 Ft$ 38,68 R$ 63.644,00 

5 Serv4çodePreperaçâoe0str1b, Iç deAfrnentos h It. 13,7511 P5821 R$t13.712,50 13.750 RS 9,93 P5136537,SO 

6 Serviço de Rotàxa Afrnír,isaVva h lv 18.100 R$8 F15 154.649,00 18.900 P5 9,94 R 185,878,00 

7 Serviço de Vi9itárda diurno h x h 26.125 R$827 P121605375 26125 RS 9,97 P5 260.466,25

8 Ss odeVgl rcneturno hxh 5S00 R$ 1811 P56680500 5300 R5 2 19 R5 67.045 00 

Valor mensal AS 1.066.738.75 PS 1..31.1.002.,ou 
Acresdmo 

01131531 
RS 244.26$,25 

Valor 6 meses 633.910,00 R$ 10.466.01800 
Acrêscimo ern 9 

mese R$ U54106,00 

Santa Rita de Cássia(BA), 31 de marco de 2023. 

MUN1CfP10 

José Benedito 

Testemunhas 

Nome:  rekt, 

CPF:  cc.) 5-1) - 
Identidade: 

HO DE RVIS;g 11190Zt 

E DE MANUTENÇÃO - COOPERSAM 

Juellson Antônio de Souza Santos 

Nomej,k,VRiL Ck—C. 4nn'L.O.,71.4 

CPF. ç  - 5 f) 5 - TTS-- C' 
Identidade: 
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Contrato n°. 245;2021 - Contratantes MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(BA) e 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE 
MANUTENÇÃO-COOPERSAM, CNPJ 03 396.056k0001-03 - Objeto do Contrato- prestação de 
serviços continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do 
Município de Santa Rita de Cassiai,S 1- Valor de Contrato: Valor mensal de R$ 1 3110024/0 (um 
milhão e trezentos e onze mil e dois reais); Fontes de Recursos: O-Recursos Ordinários, 2-
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde 15%. 14-Transferências de Recursos 
do Sistema Único de Saúde-SUS. 28-Fundo Estadual de Assisténcia Social-FEAS, 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS, 19-Transferências 
FUNDES (aplicação em outras despesas de Educação Básica-40 %1 1 -Receitas de Impostos e 
Transferincias de Impostos-Educação 25 %, 4-Contribuição ao Proarama Ensino Fundamental 
Salário Educação; Vigência do Contrato: ate 30 de abril de 2023: Data do Contrato- 20 de maio 

de 2021: Assinam: José Benedito Rocha Aragão e Jueilson Antônio de Souza Santos, 
respectivamente pelo Municipio e pelo Contratado - ADITIVO DE RETIFICACÃO E 

.ESJIEIÇASÃO 04 - EmanUt do Aditivo Reequilibrio contratual em razão do novo 

Salário Mínimo vigente no Pais, conforme Medida Provisoria tf. I.143, de 12 de dezembro de 
2022, alterando o valor mensal em RS 244.2632.5 (duzentos e quarenta e quatro mil e duzentos e 
sessenta r trás reais e ‘inte e cinco centavos): elevando o montante mensal de RS 1.311.002,00 

para R$ 1 555 265,15 (um milhão e quinhentos e cinquenta e cinco mil e duzentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e cinco centavos), sendo os efeitos deste Aditivo retroativos a 01 de março de 

203: Data do Aditivo: 31 de março de 2023 - Assinam- José Benedito Rocha Araaão e Jueilson 

António de Souza Santos, respectivamente pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Goma(BA), 31 de março de 2023 

José Benedito Rocha Arairão 
Prefeito Municipal 
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